
/í
7+lr^Nriv aê

gliiZ=

@ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO - CpL
CNPJ: í2.51 1.093/0001-06
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA
POR LtMtTE DE LTCITAÇÃO

No 0í7t2021

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

DATA: 21 de maio de 2021

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇoS DE HoSPEDAGEM INCLUINDo

ALTMENTAÇÃO T|PO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOçO, LANCHE E JANTAR), DOS

PACIENTES DO MUNIC|PIO DE SANTA LUZIA DO PARI'Á, QUE FAZEM

TRATAMENTO FORA DO DOMICíLIO - TFD, REFERENCIADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ.

VENCEDOR DO CERTAME

JOSILENE DE SENA FERNANDES.
(J DE S FERNANDES SERVIÇOS)

R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)

Av. Professor João MoÍais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP: 65

Home Page: www.santaluziadoDarua.ma.oov.br
E-mail: assessoriaesoecialqo@qmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

CNPJ: 12.s11.093/0001-06
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TERMO DE REFER.E)JCIA

2. JTISTIFICATIVA

A dispensa de licitação para contratação dos referidos serviços se funda no art.
75. inciso II da Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021, No que tange a contratação direta
pelo valor, aquela que leva em conta o custo nâo muito elevado da despesa para
viabilizar o afastamento da regra da licitação, o art.'15, da nova Lei, faz tal menção.
Nesse sentido, foi elaborado perante a necessidade de fomecer marmitex do tipo
quentiúa quando houver a necessidade de se fazer o fomecimento que não são raras as

vezes de tal necessidade, sendo que as refeições deverão ser produzidas em local
adequado, de acordo com os padrões higiênico-sanitrírios, as recomendações

nutricionais e a um preço acessível. Os preços ofertados deverão estar de acordo com
preços de mercado, após pesquisa realizada e constada será procedida a Dispensa de

Licitação de empresa para fomecimento de marmitex tipo (quentiúas) e lanches.

A opção pela Dispensa de Licitação pela contratação emergencial busca evitar

descontinuidade da politica pública com a disponibilização de contratação imediata

diante de impossibilidade de se realizar uma licitação seja na modalidade pregão

eletrônico ou presencial.

O serviço de Tratamento [:ora do Domicílio - TFD atende pacientes agendados de forma

eletiva n16y65 do Sistema Único de Saúde - SUS depois de esgotada todas as tentativas de

tratâmento no nrunicipio de origem. Tendo em vista os pacientes que necessitam de atendimento

médico e tratâmentos que são realizados na cidade de são Luís-MA, se faz necessá'rio a

aquisição do sen'iço de hospedagem na referida cidade.

3. LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÁO

ção, deverá ser prestado na cidade de SãoO serviço de hospedagem, obieto desta licita
Luís-MA, mediante autorização prévia do serv

0 serviço deverá ser prestado parceladamente
o de Tratamento Fcra do Domicílio - TFiç

4. CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO E VIGôNCI

55-Ce ntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 6527Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza
Home Pag

E-mail:
www.santaluziadoparua.ma.oov.br
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r. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM INCLUINDO
ALIMENTAÇÃO TIPO (CAFE DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHT E JANTAR),
DOS PACIENTES DO MLNICIPIO DE SANTA LUZIADO PARUÁ, QUE FAZEM
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO _ TFD. REFERENCIADOS PELA
SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE DO MLINICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

CNPJ: 12.511.093/0001-06

O sen,iço deverá ser prestado conforme autorização prévia da contratante, expedida
pelo serviço de Tratamento Fora do Domicílio - TFD. nas datas solicitadas.
Os bens. objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações,
pelo período de 03 (três) meses Podendo ser incorporados, mediante termos
aditivos, quaisquer.

5. DAS OBRTGAÇOES

5.I. DA CONTRATADA

Contratâda deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, e sua proposta. assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execuçào do
objeto e. ainda:
A Contratada deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Ret-erência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais. além de lirmecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua
proposta;
A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contÍato. em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
A Contratada fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas duratrte a

vigência deste contrato
Corrigir qualquer problenta verificado nos serviços após notificação por escrito pelo

Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos

serviços e respectivos paganrentos. se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificaçào. não for

atendida a reclamaçào. sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita.

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luziã do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Home Page. www.santaluziadoDarua.ma.qov br
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6. DO CONTRATAIITE

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e

com as especificações constantes do Contrato e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento detinitivo;
Comunicar à Contrâtada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, paÍa que seja substituído, repamdo ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da contratada. atravós de

comissâo/servidor especialmente designado;

Et-etuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e lomra estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, áindu qu" vinculados à execução do presente Termo de

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Av Professor João

E-mail: as naes loo@omatl.com
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7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

8. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Secretaria Municipal de Saúde.

Nome do elaborador deste Temro de Referência: Luzia Câmara Alves

9. AUTORIZAÇAO

Daynara Araúj o Carvalho

Santa Luzia do Paruá-MA, I 8 de maio de 2021.

DAYNARA úto c.tnvttno
Secreúria unicipal de Saúde

ITIM CODIGO DESCRTÇAO T]ND, QTI)
VALOR

uxrrÁnrons
VALOR

TOTAL RS

l Prestaçào de services na hospedagem de pacientes e

acompanhantes do Município de Santa Luzia do Paruá-

MA. incluindo fornecimemos de 03 (nês) refeiçôes: café

da manhÀ almoço e jantar e tÍanspoíe para pacientes e

acompanhnates na cidade de Sao Luís-MA.
compreendendo ida eaos hospitais e clinicas e retomo
para hospedagem. Pacientes e acompanhantes terâo

rupoa de cama padronizadas e higienizadas.

Diária I .090 45,00 R$ 49.050.00

Av. PÍofessor Joáo Mora - MA - CEP: 65272-000



l)ett

NP

Rua das Crioulas 591 Centro -CEP 65.015.090
E-mail: senna2021 @hotmâil.com

41 .343.376/0001-86

coraçÃo or eReços

Conforme solicitado por e-mail pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do
Paruá - Ma.

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contado do recebimento de nossa
cotação.

São Luís - MA, 03 de maio de 2021
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OSILENE DE SENA FERNANDES

CPF: 528.883.123-87

EMPRESARIA

DESCRTÇÃO DOS SERVIçOS
Item Especificação Und. Valor Unit. V. Total

1

Prestaçáo de serviços na
hospedagem de pacientes e
acompanhantes do Município de
Santa Luzia do Paruá - Ma,
incluindo fomecimentos de 03
(três) refeições: café da manhã,
almoço e jantar) e transporte para
pacientes e acompanhantes na
cidade de São Luís
compreendendo ida aos hospitais
e clínicas e retomo para
hospedagem. Pacientes ê
acompanhantes terão roupa de
cama padronizados e
higienizadas.

1090 R$ 45,00 R$ 49.050,00

TOTAL (quarenta ê nove mil e cinquenta centavos) R$ 49.050,00

Qtd.

diária

M



A M COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 13.197.72410001-19

COTAçÃO DE PREçOS

Prezado Senhor,

PROPONENTE:

RAZÃO SOCTAL: A M COMERCTO E SERVTçOS LIDA

ÊNDEREço: R DA INVEJA, 280, CEÍ{TRO, SÃO LUIS - MA, CEP:65.015-180

cNPJ: 13.197.72410001^19

TE LEFO N E/CE LU LAR: (98) 99129-6309

ENDEREÇO ELETRÔNICO: márcio.prasêrês@hotmail.com

vAIoR ToTAL: R§ 51.775,00(CINQUENTA E UM MIL E SETÊCENTOS E

SETENTA E CINCO REAIS).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 50 (NOVENTA) dias

Sâo Luis - MA, 03 de maio de 2021.

(

Márcio José Costa Prâseres

Gerentê Administrôtivo

RG ne 989681984

CPF: 972.480.103-91

Descrição dos Serviços

Ns DESCRTGO DOS SERV|ÇOS U NID qUANT V,UNT V.TOTAL

1

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NA HOSPEDAGEM

DE PACIENÍES E ACOMPANHAT{TES DO

MUNICIPIO DE SANTA TUZIA DO PARUÁ,

lNcturNDo FoRNEC|MENÍOS DE o3(TRES)

FEFEIçOES: CÂtÉ DA MANHÃ, ALMOçO E

JANTAR) E TRANSPORTE PARÂ PACIENTES E

ACOMPANHANTES NA CIDADE DE SÃO LUIS

COMPREENDENDO IDA AO5 HOSPÍTAIs E

CLÍfircAs E REIORI{O PARÂ fIOSPEDÂGEM.

PACIENTES E ACOMPANHANTES TERÃO

ROUPA DE CAMA PADRONIZADOS E

HIGIENIZÂDAS

diária 1.090 Rs 47,s0
Rs s1.775,00

ENd. R DA INVEJA,28O, CENTRO, SÃO LUIS - MA, CEP:55.015-180

M

Conforme solicitado pela Prefeitura Municipalde Santa Luzia do Paruá - Ma.
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FERNANDES
OfícioneOOT/2021 São Luís MA, 04 de maio de 2021

Assunto: coTAÉo DE PREço

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua

Avenida professor João Morais de Sousa, 355, Centro, 5ão Luis - Ma.

Validade da Proposta 50 dias.

W. dos 5 Pereira

Wender dos Santos Pereira

Sócio - Administrador

cNPJ 28.409.880/0001-73

Rua Santa Rita, 584 - Centro

CEP: 65.015-430 | São Luís - MA

Fone: (98) 32022793

cNPJ: 28.409.880 lwl-73

DESCRTçÂO DOS SERV|çOS

Item EspêcilÍcâção Und. otd. Valor UniL V. Totá I

1

Prestação de serviços na hospedagem de
pacientes e acompanhantes do Município
de Santa Luzia do Parua, incluindo
fornecimentos de 03 (três) refeições: café
da manhã, almoço e jantar) e transporte
para pacientes e acompanhantes na

cidade de São Luis, compreendendo ida

aos hospitais e clínicas e retorno parâ
hospedagem. Pacientes e

acompanhantes terão roupa de cama
padronizados e higienizadas.

útia 't 090 R$ 48.00 R$ 52.320.00

Rt 52.320,00

CW

TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI,ÉD( PARUÁ
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CNPJ: í 2.5í'1.093/0001 -06

o/

DESPACHO

Ao setor competente para verificar disponibilidade da existência de recursos

orçamentários para cobertura das despesas, com a deflagração do procedimento

ricitatório para coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos DE HOSPEDAGEM TNCLUINDO

ALTMENTAÇÃO T|PO (CAFE DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE E JANTAR), DOS

PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, QUE FAZEM

TRATAMENTO FORA DO DOMICíLIO - TFD, REFERENCIADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUA, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Santa Luzia do Paruá-MA, 21 de maio de 2021

DAYNARA IJJO CARVALHO
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 004/2021 -GP

E-mail assessorraes loo,ôo mail com

Av. ProÍessoÍ João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP:65272
Home Page: www.sântaluziadooarua.ma.oov.br
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corutssÃo eERMANENTE oe ucrraçÃc. - cpL
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DESPACHO

A Sua Senhoria, a Senhora,
Daynara Araújo Carvalho
Secretária Municipal de Saide e Saneamento
SANTA LUZIA DO PARUA - MA.

Em atendimento ao art. 6o, § 2o, inciso XXlll, alínea '1" da Lei Federal no

14.133, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para

atender as despesas com CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

INCLUTNDO ALTMENTAÇÃO rPO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE E

JANTAR), DOS PACTENTES DO MUNrCiprO OE SANTA LUZ|A DO PARUÁ, OUE

FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMIC|LIO - TFD, REFERENCIADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNIC|PIO DE SANTA LUZIA DO

PARUA.

A despesa será consignada à seguinte doação orçamentária: Exercício 2021.

coDrco ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02.0 9 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FM S

02 09 10 301 0020 SAUDE EM AÇÁO
02.09. 1 0.302.0020.2071.0000 MANUTENÇÃO DOS SERV, DE MEDIA COMPLEXIDADE
3 3 90 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de maio de 2021

RODRIGO PINHO DE OLIVEIRA
Contador Geral

cRC/MA 012584/O-1
Portaria no 15612021

M
Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centío - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP 72, 0

)S\

Home Page: www.santaluziadooaÍua.ma.oov.br
E-mail: assessoriaesoecialqp(aomail.corn
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OEGLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇNMENTÁRIA E FINANCEIRA
(lnciso ll, Art. 16, Lei Complementar no'10'l/2000).

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MARMITEX TIPO (QUENTINHAS) E LANCHES PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DA PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ.

Na qualidade de ordenadora da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, declaro para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar

no '101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui

adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO).

DAYNARA UJO CARVALHO
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 004/2021 -GP

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá lilA - CEP: 65272-00

Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov.bÍ
E-mail: assessoriaespecialop@amail.com

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de maio de 2021 .
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-§!19:-w ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO - CpL
CNPJ: 1 2.51 í.093/0001 -06

JUSTIFICATIYA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: l)ispensa de Licitacào n" 011 /2021

OBJETO: conrataçào de serviços de hospedagem incluindo alimentaçào tipo (café da manhà,

almoço, lanche e jantat), dos pacientes do município de Santa Lwzit do Paruá, que fazem

trâtâmento fora do domicílio - TFD, referenciados pela secretaria municipal de saúde do

município de Santa Luzâ do Paru:á, oriundo da demanda da secretaú municipal cle saúde e

sâneamento do municipio de Santa Luzia do Paruá.

INTERESSÂDO: Secretarâ Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde

BASE LEGÂI: ki de Licitaçôes e Contratos Àdministratiços Íf 74.133 de 01 de abrit de 2021

À Ptocutadoda Jurídica Nlunicipal da Prefeitua de Santa Luzia do Paruá-N{-A.

Senhot Procuador,

Face à soücitaçào da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, encaminhamento da

Ilustríssima Secrerária, para abertura de Procedimento de Dispensa de Licitação obietÂ'endo a

CONTR,A,TAÇÀO DE SE,RVIÇOS DE HOSPEDAGEM INCLUINDO ÂLIMENTÂÇÀO

TIPO (CÂFE DÂ MÂNHÀ, Á,LNÍOÇO, IÁNCHE E JÂNTÂR), DOS PÂCIENTES DO

MUNICÍPIO DE, SÂNTA LUZIÂ DO PARUÁ, QUE FÂZEM TRÀTÀMENTO FOfu{ DO

DOMICÍLIO _'I'FD, REFERENCIT\DOS PEI.À SE,CRETÂR]Á MUNICIPÂT DE SÂLDE

DO MUNICÍPIO DE SÂNT,\ LT'ZTA DO PÂRUÁ.

Â Comissào Permanente de Licitação, soLcitando análise e Parecer Juídico para

CONTRÁTAÇÀO do ob)eto supmcitado enquadrado no ptocedimento de Dispensa de

Licitação conforme âs JUSTIFICATIVAS que passa a expor;

HISTORICO

O processo é oriundo da demanda apresentada pela Secretaú Murucipal de Saúdc e

Saneamenro pam CONTRÀTAÇÃo DE EMPRESA DE HOSPEDARIÀ PARA TFD,

conforme oficio, apresentado pela Secretaú reqúsitante, durante o exercício de 2021, âtendendo

assim as necessidades do Município de Santa Luzia do Paruá-NÍÂ.

Av. ProÍessor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - NíA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.qov.bí

E-mail: assessoriaespeci aloolOomail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CpL
CNPJ: í2.5í 1.093/000í-06

Sào os fatos

DA JUSTIFICÂTIVÂ DO PROCEDIMENTO

Ao cumprimentá-lo aproveitamos o enseio pam soücitat a Vossa Senhotia, que autorize a

conúataçào de emptesa de hospedagem para Tratamento Fom do Domicílio, para atender as

demandas do Município de Santa Luzia do Paruá, pois como é sabido que â ÍegÍâ getal que

prevalece na Âdministraçào Púbüca é a obrigatoriedade de liciaçào, segundo o artigo 37, inciso

L\I, da Constituiçào Federal, sendo que um dos requisitos indispensáveis à formalização desses

processos é a justificativa do preço, sendo o preso compativel com os praticados no

melcado, poÍtânto, afastando a possibüdade de contrataçào de preços superfâtuÍâdos.

Âinda aqú, justiEca-se que a Empresa J DE S FERNÀNDES SERVIÇOS inscrita no

CNPJ/I\{F sob n" 41.343.376/0001-86, âpÍesentou proposta de preços de R$ 49.050,00 (quarena

e nove mil reais e cinquenta centavos), sendo considerada vantajosa pela Administraçào

motivaçào pela qual setá contratada para oferecer os serviços de hospedagem pelo período de 03

(tês) meses, estando apta a assinar conüatado com a Sectetaria Municipal de Saúde e

Saneamento/FMS, restando demonstrada a regularidade do objeto a ser contatâdo, portânto, â

âusência de licitação, no caso em questão, detiva da impossibiüdade de o intetesse público set

satisfeito através de outÍa empresa. Âinda também há o interesse público especíÂco, existindo a

compadbilidade do valot a ser conüatâdo com os parâmetros do mercado. Âssim sendo, a

dispensa da licitaçào tem âmpâro em todos os requisitos exigidos pelo disposrdvo mencionado.

Â úspensa de ücitaçào pâÍâ conúâtâção dos teferidos serviços se funda no art. 75, rnciso

II da Lei n" 14.133, de 1" de abríl de 2021, No que tange â cotrtÍâtação dLeta pelo valor, aquela

que ler.a em conta o custo não múto elevado da despesa para viabilizar o âfâstâmento da regra da

ücitação, o 
^Ít.75, 

da nova Lei prescreve:

An. 75. E dt?cutitxl a licita@:

II- Paa matratação qre mwba aabnt iaJiiont a W 50.0@,0O (ciryrcúa nil nait), ao ean de

oulmr Janiío! , rorrPrdí:

Diante do exposto, isso quer dizer que a âdmioistração púbüca não ptecisaú elabotar

edital nem seguir o rito da Nova l,ei de ücitaçôes (14,133 /2021) pârâ compraÍ ou adquler

serviços de qualquer natureza. Àqü vale menciooar no que diz respeito ao câpíhrlo VIII da Nova

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Home Page: www.santaluziadooaÍua.ma.oov.br
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@ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
CNPJ: í 2.5í 1.093/000í -06

o
";I
o

Lei de Licitaçôes, mais especificamente no atgo 72, eflcontrÀmos que â contrâtâção direta

abrange os casos de inexigibüdade e de dispensa de üciaçào.

Os pteços ofertados enconúam-se de acordo com preços de mercado, após pesqúsa

rcalizadz e constâdâ foram às propostas apresentadas CONTRÀTÁÇÀO DE SERYIÇOS DE

HOSPEDÂGEM TNCLUINDO ÂLtMENTAÇÀO TrpO (CÂFEI DÂ N4ÁNHÀ, ÂIMOÇO,

LÂNCHE E JÀNTÀR), DOS PACIENTES DO N{LTNICÍpIO OE, SÂNTÁ LUZL{ DO

PARUÁ, QUE FÂZEM TRÀTÂMENTo FoP-{ Do DOMICíIo - TFD,

REFERENCIÀDOS PEIá SECRETÂRlÂ IúLTNICIP,\I DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

SANTÀ LUZLA, DO PÂRUÁ.

Âssim os prcços apresentâdos foram: 1) PENSÃO FERNÂNDES, valor global de R$

52.320,00 (cinquenta e dois mil tÍezentos e vinte reais); 2) Â M COMÉRCIO E

SERVIÇOS, Valor global de: 51.775100 (cioquenta e um mil setecentos e setenta e cinco

teais) e J. S. FERÂNNDES, valor global de R$ 49.950,(X); (quarenta e nove mil novecentos

e cinquenta reais).

Diante do exposto â Empresa J DE S FERNANDES SERYIÇOS - CNPJ/MF:

41.343.376 / 0001-86, ofetece o menoÍ plrçe-Claba!, de 49.050,00 (quarenta e nove mil teais e

cinquentâ centavos), portânto, afastando a

possibiüdade de contratação de preços superfaturados, merecendo ser contÍâtadâ pâra prestar os

sen'iços, conforme já mencionado.

Destârte, a Comissão, pÍocuÍou saber se â mesÍrr esava âptâ â conúâtâÍ com o

Município de Santa Luzia do Paruá, nào restando dúwidas, portanto, Ecando demonstrada a

regularidade do objeto a ser conüatado.

Vale ressaltar que o Setor de Contabiüdade infonnou a previsão de dotação

otçamentária e disponibiüdade finaoceita, prta rca,Lbar â presente conuataçào. em

cumprimento âo disposto 
^o ^Í1. 

72, inciso fV, da nova I-ei de ücitações e Conüatos

Administrativos (I-ei n" 14.133 de 01 de abril de 2021).

Vedfica-se também que â empÍesa que será contraada atende todas as necessidades da

Secretaria Nlunicipal de Saúde e Sâneamento, dentro do período máximo estabelecido na Lei de

Licitaçôes e ContÍatos.

E, por fim, o inciso )§I do artigo 37 da Constituição Federal nào deira a mais estreita

margem à dúvida no que tânge à obrigatotiedade de ücitaçào púbüca que âssegure igualdade de

condições, pelo que se alinha ao caput do artigo 5', também da Constituiçào Federal

Av. Proíessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luziâ do Pâruá - NIA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadoparua.ma.oov.bÍ
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-§{íi?*w ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO - CPL
GNPJ:'12.5í í.093/000í-06

DO ENQUA-DRAMENTO LEGAI

Após a análise dos documentos p^t^ 
^ 

coÍrtÍ taçào soüciada, esta Comissâo, opina pela

aplicação de DISPENSÂ DE LICITÂÇÃO na fomra Lei de ücitações e Conúâtos

Administativos n" 14.133 de 01 de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso II, isto porque é

üspensável a licitação pata conitta,tzçáo üteta, que se baseà em situaçôes excepcionais,

fundadas em um fato exüaoÍdinário, que foge à prer.isibüdade ordinárà do administador,

acrescentando a necessidade de a Secretada Municipal de Planelamento, Âdminisraçào e

Finanças contrataÍ, que nesse âspecto se mostra incompatível com a tamitação de uma hcitaçâo.

Obsen a-se ambém que todos os ptocedimentos estão em acordo com a dispensa de

licitaçâo para contÍâtâçào dos referidos serviços se funda no Lei de Licitaçôes e Contratos

Ádministmtivos r" 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso II, senão, vejamos:

An. 75. E d*pcztâd a licitafio:
II - Para oúraÍação qw enwloa oabm ialiiou a RÍ í0.M,0O (ciryunta ail nait), rc cato dt
o,Ímr reruifor ê corrr?ra!;

Diante do exposto, a Administtação, assim, já ao iniciar o seu procedimento de

contataçào indica a qual legislaçào se submeterá, de modo a permiú aos interessados a ciência

das regras a que se suieitatào, sendo essa, aliás, a determinaçào legal, que apor.ta a necessidade de

a escolha feita pzra a contratação direta. Tal medida viabilizará, também, o controle efetivo da

legalidade dos âtos pÍâticados ftente aos normadvos apücáveis.

CONCLUSÂO

Diante do fundamento legal supramencionado, no que tange a conüatâção direa pelo

valor, aquela que leva em contâ o custo não múto elevado da despesa pata ttiabüze; o

âfâstâmento da rcgm da Lcitação, o 
^tt.75 

d^ nova I-ei, conforme plescrito no artigo 75, inciso II,

e outJos demais atos que se fuetem necessádos. Ássim, encaminhamos a Vossa Senhona os

âutos deste ptocedimento, pata aúüse e emissão de parecet iurídico.

En6m, o valor a set Pâgo nâ contÍâtâção dos serriços de hospedagem rncluindo

âlimentaçào tipo (café da manhã, almoço, lanche e jantaf, dos pacientes do município de Santa

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 1.093/000í -06

Luzà do Paruá, que fazem Ttatamento Fora do Domicílio - TFD, refetenciados pela Secrearia

Municipal de Saúde do município de Santa L:uzta do Paruá, objeto deste ptocesso de Dispensa de

Licitaçào, está compâdvel com os valotes praticados pelo mercado, valor este, que nào

ultrapassará o estâbelecido pela legislação supracitada, comptovado attavés de orçamentos

anexado nos âutos do ptocesso. Sendo, assim tais condicionantes, em verdade, visam presen'ar a

própria ücitaçào, na medida em que buscam âfastâr o ftacionamento indeüdo da despesa e com

isso impedir que a Âdministração deixe de cumpú seu dever constitucional de ücitar.

te,*"'7',*':

DA ulo cARVALrro
Secrcária Muoicipal de Saúde e Saneamento

Portana 004 / 2021-GP

#
Av. Professor João Morais de Souzâ , 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - l\,!A - CEP: 65272-000

Home Pag e: www.santaluzia oaÍua.ma.oov.br
E-mail: assessoriaesoeci aloo@omail.com

Santa Luzia do Paruá-NtA, 24 de ma;'o de 2021.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE NSCRTÇÃO

41.3,03.376/000í.86
MATRIz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

21to3t2021

J OE S FERNANDES SERVICOS

ÍIÍUI,O DO Ê SÍAAELfCIME NÍO (NOME DE ÉANÍASIA)

i,E

coDrGo E DESaRTÇÁO OA ATIV DADE ECONÔM CÂ PRINCTPAL

55.90-6.03 - Pênsóes (âlojamento)

CODlGO E DÉSCRIÇÃO ÔÂS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNOAÊIAS

36.'í1.2-01 . ResteuÍantes e similarês
55.'t'1-243 - Lanchonetes, casas de châ, dê sucos e similares
55.20-1-01 - Fornecimento de alimêntos proparados prcponderantemênto para empresas
56.20-1{2. Serviços de alimentaçáo para eventos e recepçôes. buíê
56.20-1.04 - FoÍnecimento de alimenlos piepalados preponderantêmente para consumo domiciliaÍ

cóor60 E DEscRrçÃo DANÁTUREza JURrDrcÂ

213.5 - EmpresáÍio (lndividuel)

R OAS CRIOULAS
NLJMERO

59'l
COMPLEMENTO

65.0r5-090 CENÍRO sAo Luls

E\OEREÇO ELEÍRONICO

JiTJ.CONTABILIDAOE@HOÍlrlAlL.COÍú
TELEFONE

(98) 324,4-í 3,17

ÉNÍE FEOERÂTIVO RESPONSAVEL (EFRI

stÍlJÀÇÁo caDAsÍRAL
ATIVA

DÀÍÀ OA SITUAÇÁO CÂOASÍRAL

2403t202'l

MOTTVO OÊ SlÍUAÇÀO CAoASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIÂL OÀTA DA SITUAÇÀO ESPECIÂL

MA

?510312021

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2510312021às 09:18:24 (data e hora de Brasília).

Í
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CERTIFICÀDÔ

PREFE]TURA DE SÃO LU|S
SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE FAZENDA

2021
ALVARA DE LICENçA E FUNCTONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

'É;Í.r§tf

RUAR|CA

NOME FANTASIA

NUMERO OE CONTROLE

92120212088148

TNSCRTÇAO tMOBtLTARTA

CNAE Principal e Secundários
559060300 - PENSOES (ALOJAMENTO)

RESTRIçOES
Este contribuintê está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e Íirma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantês do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restriçôês ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevençâo contra incêndios ê pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a êstes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSiVEL A FISCALIZA

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

A425DCF6EDE61 49747C6C4869509CE38VALIDADE: 3111212021

- 1t?o?tot!:l22191

*l

rNscRtçÃoMUNtctPAL CPF/CNPJ

98282433 41 .343.376/0001€6

RAZÀO SOCIAL

J DE S FERNANDES SERVICOS

LOCALTzAçÃO

R DAS CRIOULAS NO 591, CENTRO
65015090 -SAO LUrS-MA

',';'



RUSRICA

MINISTERIO DA FAZENDA
Secíetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J OE S FERNANDES SERVICOS
CNPJ : 4'1.343.376/000'l -86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identaÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneâs 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriícaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/^Ívww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de2hOt2O14.
Emitida às 07:01:56 do dia 2810312021 <hora e data de Brasília>
válida até 2410912021 .

Côdigo de controle da ceÍtidáo: DGCF.805E.D214.CF30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

M



No Certidão: 156031121

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Data da 2710412021 14:32:24

lnscriçãoEstadual: 126900167 CPF/CNPJ:41343376000186

Razão Social: J DE S FERNANDES SERVICOS

Endêreço: RUA DAS CRIOULAS, 591 CEP: 65015090

Telefone: (98)32441347 Município: SAO LUIS UF: l\,4A

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 251081202'1.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no êndêreço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

EAG.iR I
o \) /Ál_\

rffir
RUAfrCA

Data lmpressão'. 27 t0412021 14:32.24
W (eM



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAo
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 030003i21 Data da 2710412021 14:33:05

UF: ÍríA

Validade da Certidão: 120 (cento ê vinte) dias: 2510812021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negatrva
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

ôH h(
@\,
Rt,BftCÂ

Data lmpressão: 2
't04t

21 14:33:05

â

lnscriçãoEstadual: 126900167 CPF/CNPJ:41343376000186

Razão Social: J DE S FERNAI.JDES SERVICOS

Endereço: RUA DAS CRIOULAS, 591 CEP: 65015090

Telefone: (98\32441347 Município: SAO LUIS

Certificamos quê, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

w\
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ffi#
PRNFEITI'RÂDE SÂO LúS

SECRETÀRIA MI'MCIP.AL DA FAZENDÁ

CERTIDÃO NEGATTVA

Nrimero da Certidão: 00006067 522021

Y alidadet 25 / 08 / 2021

cERTIFIcAMoS eur erÉ A pRESENTE oera NÂo coNsra oÉgrro FrscAL RELATTvo A pESSoA

iURIDiCÂ. DESCRITA ABA]XO, RESERVÂ.SE O DIRE]TO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS

DÁDOS DA P§SSOÂ rUrbrC^1,

CNPJ: 4 1.34 3.376IOOO1-86 Inscrição Municipal i 98282433

Razão Social J DE S FERNANDES SERVICOS

EMIOEOT TCOUÔMICÂ PRINCIPÂL

s590603oo - PENSoES (ALoJAMENTo)

EI{DEREçO DE LOCÂUZACÀO

Logradouro: RUA DAS CRIOULAS

Número:591

Bairro: CENTRO

Município: sAo LUIS - MA CEP:65015090

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido Iavrada em São Luís (ue), em 2z de ab/il de 202L ?s 14:46, sob o código de

autenticidade nc 5L05183TE114778565C8F52L7 CEF' FC47.

',NÃo E VÁI.IDÂ A CER.IDÃO qUE CONTIVER EMENDÂS, RÂSI,JRAS OU ENTRELINHAS'''

_ êo fÂr
Q.:\LtlÀ

PROC.l{'
(d0\à.-
RI,BRICA

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

2sl12l2017 Do cóDIGo TRIBUTÁRIO MUNIcIPAL.

Complemento:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

nn p::/ /strn. scmfa z.saolu is.ma.gov.br/va lidacarrccrridao.

M



27 t44t2021 Consulta Regularidade do Emprêgâdor

\./ol1a r I0flmtr

RIJ€RCA

C/|,IxA
l:AIXA ÉCONÔMICA FEDERAL

Inscrição: 41.343.376looo1-86
Razão Social:J DE s FERNANDES SERVICo

Endereço: RUA DAS CRIOULAS 591 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65015-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

emprêsa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:Z2 / 04 / 2O2L a 2 r / OS / 2O2L

Certif icação N ú mêro : 2O2 LO422023836 1 60425 50

Informação obtida em 271O41202f 14:48:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.isÍ 1t1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

b



PODÊR JUDI CÍ.êÁIO
JUSTICA DO TR.}.BÀIHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHTSTÀS

Nome: ,f DE S FERNÀNDES SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 41.343.376l0001-86
Cêrtidão n": L49L0425 / 2021
Expedição: 06/ 05/202t, às 12:01:58
validade: 0t/1"L/2o2t - 180 (cento e oitenra) dias,
de sua expedj-ção.

conLados da data

Certifica-se que iI DE s FERNÀNDES sERvrcos (ríÀTRrz E FrlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 41.343.37610001-85, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base no art - 642-A da Consolidação das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei n" L2-440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoLução ÀdministraEiva n' t47o/20LI do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant.es desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agênc j-as ou f i1j-ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal" do Tribunal Superior do Trabalho na
InEerneE (http: / /www. tst.. jus.br) .

CerEidão emit.ida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀIITE

Do Banco Nacionaf de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificâÇão das pessoas naturais e jurídicas
i.nadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sêntença condenatória LransiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recoLhimênEos detêrminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

ü



J DE S FERNANDES SERVTçOS
R OAS CR|OLAS. 59.1.

BAIRRO: CENTRO. CEP: 65.0í 5-090
CNPJ: 4'1.343.376/0001-86

SÃO LUIS . MA

21.102.373.156

BALANÇO DE ABERTURA EM:24to3t2021

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

Caixa
Banco
Clientes
l\,{ercadorias p/ Revenda

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
FoÍnecedoÍes
INSS
FGTS
Simples a Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital
Reserva de Câpital
Lucros/Prejuizos Acumulados
Resultado do Exercicio

TOTAL DO PASSIVO

lmporta presente Balanço Patrimonial na impoÍtência de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
correspondente aos valoíes do Ativo e Passivo.

2021

Página 1 de 2

20.000,00
0,00
0,00
0 00

20.000.00

0.00
0.00
0,00
0,00

20.000,00
0,00
0,00
0,00

20.000,00

Joncivâldo da Silva Reis
cRc - 0108271ç2

Tec. Em Contabilidâde

Josilêne de sena fernandes
CPF: 528.883.123-87

Empresaria

RUAR|CÀ
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MINISÍÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizâçâo, Gestão e Governo Digilal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional dê Rêgistro Emprêsarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa J DE S FERNANDES SERVICOS consta assinado digilalmente por:

CPF Nome

JONCIVALOO DA SILVA REIS

JOSILENE DE SENA FERNANDES

51553082320

52888312387

CERTIEICO Ô REGISIBO Ex 06/051202A iOrS! sOB N' 202105'9315-
PROTOCOIa r 21,0579315 DE 05/0512021.
cóDr@ DE vERrFrcrêo: 121031{?55?. cNPi, DÀ SEDE: t13433?6000186

JUCEMÀ
,llRE: 211023?3156. co!{ ErErtls DO nEctsllÔ É]A: 211o1/2421

J DB S EIRNÀNDE§ SEAVICO§

LiLÍÂ§ TIIERESÀ ÀODRIGOES IGNDONçÀ

sFÂEriÀrÀ-6Rll
Yd..t'P!ésBf àêil.úÀ. gov.br

ni19{r
PFOG. If(gfl*\
RUBRICA

M
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Secretaria da Ívlicro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEiVA

A Empresa J DE S FERNANDES SERVICOS , estabelecido(a) na RUA DAS
CRIOULAS, 591 , CENTRO, São Luís - MA, CEP: 65015-090, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquacjra na concjição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no í 23, de 1411212006.

Código do ato:315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

JOSILENE DE SENA FERNANDES
Empresário

' Este docunento toi gercda na pa.tal Enpresa Fàcil

rfl3T.rt
ruft'$.
RUBRICÂ

São Luís - MA, 1110312021

$
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Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpÍesarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J DE S FERNANDES SERVICOS consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

52A8A312387 JOSILENE DE SENA FERNANDES

CEiTITIC! O &EGISTRo aü 2a/a3/2021 19:05 SOB N' 211023?3156.
P!oTOCOÍ,O: 210299605 DA 21/01/202r,
cóDrco DE wnrFrcÀçÃo: 12102016800. c[PiI DÀ aEDE! 4114337600018

JUCE}TIA
NIRB: 211023?3156. COM EFEITOS DO REGISTaO Aút t7/O3/2027'
J DE S IIRNANDES S'RVICOS

í'ÍrÍ

!ÍLrrf tEilsÀ RoDirclrlg rúDol.Çt
slciarárrÀ-olRÀt

.q)!.ar!âc11.u. gov.br

À validade dê6rê dodftÀLo, ôe isp!ê56Ô licã 6ule::o À conprovaÇãc 'lê 
s€ àuiênlicldãde 'Ô6

iÀfoúàndÔ Eêus rêsÉ.:tvos 'ódigo6 
dê ?éÍiEi'àçãô'

TDENTT F|CAÇÂO DO(S) ASSTNANTE(S)

u'
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ricn .Àiffiió- Governo do Eslado do Marânhão
Secrelaria de Estado de lndústria e comercio - SEINC
Junta ComeÍciál do Estâdo do MaÍanhão

CERTIDÃO SIMPL!FICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis

CenícaFos queas i.Íormaqres abârxo co.stam dos documenlos arquivádos

:E

. SINREM

Estã Junla Comêrdâle são

rllll li lll tl ll liillll Llil illLtilllrllli I llll tl lll
\1ÀC2101:i8J73

m D7l0t2021 
's 

r r 10 r? (úeô e 8Íúili.l
. rc htE /rw,.õr'§r.dl.lú9

Lrhan

Nomr EEpresôí.|:J 0E s FERNANOES SERVICOS

Natur.2à JuridiEã: Etr presáno llnd vduâl)

Prôrocolo: ÀlAür01?rrl73

&'rv]ne .,o 
^r. 

d. hdç.o

1 RESi^URNrrS E srrlaEs 56ã!
suco§ E $ riÉs 56rsr r FoRrêoÉxÍoD€Àr|€rÍoshEPÀÂroos

3r0 / 3i0 - ouÍRo§ ooq,uÉMos o€ ,írÊREssE o^ ErpiEs r

sEr^ Faix^rDÊs

1de1A
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rÂcr,^ái;lüá= Govemo do Estado do Í\,4aranhão
Secrêtaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

Certilicamos que J DE S FERNANDES SERVICOS
êncontra-se registrade nÉta Junta Comercial, como seguê

NIRE 21102373156

cNPJ 4í.343.376/0001€6

ilil I ilt ilt ilil illl ilI ililtIil

FÁCIL I,ÁRÂ HAo-

CERTIDÃO ESPECiFICA

Sistema Nacional de Rêgistro dê Empresas Mercantis - SINREM

Cer!ícamos quê as jníormâçoês âbaüo trslam dos do.umenros arqlrados
nesra Juôlâ corn€rciêl e sáo na d6ta dã $ã exp€õiçâô

Situ.çáo

Status
SEM SÍAÍUS

Endereço Complero DÀS CRIOULAS, N.591, xxxxx, CENÍRO - São Loi§il,lÂ " CEP 650í5{90

310

I 315
080

20210579315

20210299606
21102373156

ArquivamerÍo! Poaterioros

oâta

06/05/2021

2410312021
24103t2021

Esta ceíiidáo foi emitida aulomalicãmente em 07/05/2021 , ás 1 1 1 9:38 (hodno de Bíâsiliâ )
Sê impr€ssa, veriíicar sua âutonticidade no htlpsJ/wmí.ompÍêsaÍâcil.ma.gov.br, com o código OKI7IPUF

tvAc2101218402

Lilan Íheres, Rodrigu.. MêndonÇá
S!.,Eládo(a ) Gerâl

Protocolor [rAC2101218402

Dê3criçro

OUTROS DOCUMENÍOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÂRIO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÂO

s-
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SECRETARTA DE DISTR|BUtÇÀO DO TERMO JUD|CIÁR|O
DE SÁO LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUiS.
CAPITAL DO ESTADO DO IVIARANHÃO

TJ*:IP,

USANDO da Íaculdade que me conÍere a Lei. CERTIFIGO a

requerimento de pessoa interessada que. dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partiÍ do dia primeiro (1e) do mês de

laneiro (01) do ano de dois mil e onze (201 1) até o dia cinco (05) do mês de maio

(05) do ano corrente, constater NÃO EXISTIR drstnburçào de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extraiudicial ou lnsolvência

Civil contra J DE S FERNANDES SERVICO§, inscrita no CNPJ sob

Ír!. 41.343.376/0001{6. cERTlFlco Íinalmente que a Secretaria de

Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O

reÍerido é verdade me reporto e dou Íé. Dada e passada a presente Certidáo na

Secretaria de Distribuiçáo a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa",

nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles

Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu. Anselmo de

Jesus Carvalho. Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e

assino. São Luís/MA, 5 de maío de 2021

ANSELMO JESUS CARV o
Secretá Judicial da Distribu ão

0000008a4783li
OBSERVAçÀO:

O CNPI conrb.le nestâ cenidão foi infoímàdo pelo sohcitantê. 5u. titulaíidâde dev€íá 5êr confÊÍida pelo lnteretsado e deíinàtátio 05

íeúos o.iundos dâ Vãrô de tnr€ress€s Oifusor ê Côlerh/os terão ruà conpetênoa vincllad. às Vârãs Crv.it ey'ô! Fârendà, de êco.do toÍÍ os

litigâ^tes.
AJ con3ul!ãSforám rcetl:adas nor 5istemrs Thêmis PG e Píocesso EIAÍ,ôniao Jod rci.l l Plt ) a pesqursô reallz.dâ no periodo de da, (10) anol

Esra cERTtDÃo ÂBRANGE soMENTE as vARAs coMUNs Do rERMo ruDlclÁRlo DE 5Ão LUls.
Estâ certidão ierá vãtrdâde de sessenra ([O) diãs (art 198 do Cod]go d€ Normar dà CGr] e errrtada em uma u.,ca !ia. seú resura5 e

m.diant€ ãssinàtur. do servldor lãn. 199 do Códrgo dê Normas dà CGJ).

Cênidôe5 roticiladâs, emitidas e digirâli2ãdàs vrrtualmente poí e.mãil por Íorça da PortaÍi. Clnjuntâ no 14/2020 TIMA e esl€ndidã á5

portaíiãs na 34/2020 TrMA e 0:./2021 ÍJMA €m íàc€ do pe.íodo de P3ndemi. COVID-19, fi€ndo desobÍitado o soiicitànte d€.,Jtê.ti..r à

.!íeÍdà c€rtdào ê pod€ndo contrmarâ veíàcidàdê do sêlo no 5úe do rJMA (Í§.al'zação de §elos)

Fórum l»sêmbaÍgedor "Sarney Costâ"
Avenida Prof. Carlos Cunha, sn. Calhau. Sâo Luis/ltilA - CEP 55076-820 - Fone (98) 3194-5409 ; 5408

_ffie
RUBRICÂ

IMPRESSO EM 05/05/2021 11r59
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Rêsullado da Cohsulta SIiITEGRA/IC S

IDENTIFICAçÀO

CGG: 41.343.376/0001-86 Ins.rição Estãdual:
R.Tão Soci.I: ,] OE S FERNANDES SERVICOS

Rêgimê Apúraçãor SIMPLES NACIONAL

ENDER€çO

Logndouror RUA DAS CRIOULAS

NúÍn!ro: 591 Complcmcntoi

B.irÍo: CENTRO

unlcÍDlo! SAO LUIS uF: MA

CEP: 65015090 DDD: TclcÍon.: 32441347

IRFORT.iÀçóES COi{PLEMET{TARES

crraE PÍlnclp.l: sssooo: - nersóes llLoJÂMENTo)

Ci^E Sêcundárlos

Ctrlgo O.6crlÉo CLAE

Se Zotol ![Slcf;ffO 
DE ALIMENÍOS PREPARÀDoS PREmNDERÀNÍEMENTE PÂR coNsÚMo

562010I FORITECIME|ÍTO DE ÂLIIVEI'.IÔs PREPARADOS PREFONDERÂNTEMEI''ÍE PÀiÁ EMPRÊSÀS

562oto2 sERvtços DE autnEMÍaÇÂo paRÂ EVEinos E REcEpçóEs - BUFÊ

5611201 RESIAURANTES E SIMIIÂRES

s6t12o3 L NcHoNEÍEs, clsAs oE cHÁ, DE sucos E slHt! REs

Sltu.ção Cãdârtr.l Vlgcm.: HABILITADO CoM REsruçÃO

Dâta dêrtã Situ.Éo C.dart,àlr 2410312021

Dàtâ dà Consulta: 2OlO5l2O21

l{úmêro da Consultà:

OBRIGAçÕES

NFe a patir de (CNÂE's\t 27lÚ4l212l - (Devido êmissão voluhtária),

EDF a partir de:

CTE a partir del

observação: Os dados acima estão baseôdos em infoímâções fornecídas pelo próprio
contribuinte câdastrado. Não valem como cerUdão de sua efetiva existênciâ de fato e de
direito, não são oponívêis à Fazenda e nem excluem a responsabllldade tributária
derivada de operações com ele âjústadas.

oflÍ§t

-I
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TNSTRUMENTO DE TNSCRtçÃO DE EMpRESÁRtO tNDtVtDUAL

J DE S FERNANDES SERVICOS

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo

JOSILENE DE SENA FERNANDES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EIVPRESARIA, nascido em 12t1111973, n" do C F
528.883.123-87, rêsidente e domiciliada na cidade de São Luís - [,,1A, na RUA das Crioulas, no 591, Cêntro. CEP:
65015-090.

Resolve constituir como êmpresáÍio individual. mediante âs seguinles cláusulas (art.968, I, CCI

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (aÍt. 968, [, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial:J DE S FERNANDES SERVICOS.

cúusuLA ll - Do CAPITAL (art. 968, , CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizâdo, neste ato, da seguinte forma: R$
20 000 00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País

cúusuLA lll - DA SEDE (art. 96s, tv, cc)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereço: RUA DAS CRIOULAS, nô 591, CENTRO, São Luis -
MA. CEP: 65015090.

cLÁusuLA tv - Do oBJETo (art. 968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá por objeto o exercÍcio das seguintes atividades econômicas: 5590-6/03 SERVIÇO DE
ALOJAMENTO PENSÃO COM SERVIÇO DE ALIIVENTAÇÃO E HOSPEDAGEM; 5611.2101 RESTAURANTES E
SIMILARES; 5620-1102 SERVIÇOS DE ALIMENTAçÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 5611-2/03
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SII,IILARES; 5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIÀ/ENTOS
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 5620-1104 FORNECII\,4ENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO OOMICILIA.

PaÍâgÍaÍo único- Em estabelecimento eleito como Sede (Nratriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 5590-6/03
SERVICO DE ALOJAMENTO PENSAO COM SERVICO DE ALIMENTACAO E HOSPEDAGEM 5611.2i01
RESTAURANTES E SIMILARES 5620.1102 SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS Ê RECEPCOES -
BUFE 5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5620.1101 FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEIVIENTÊ PARA EMPRESAS 5620.1104 FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIA..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 5590-6/03 - Pensões (alojamento)
CNAE N0 5611-2i01 - Restaurantes e similares
CNAE No 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
CNAE N" 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
CNAE N" 5620-1/02 - Serviços de alimentaçáo para eventos e recepçóes - bufê
CNAE N" 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

cLÂusuLAv - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO (art.37, ll, Lei n'8.934' de í994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍormaçÔes prestadas neste

instrumento e quanto ao dispôsto no aÍtigo 299 do Código Penal, não estaÍ impedido de exercer atividade empresária

e não possuir outro registro como Empresário lndividual no PaÍs.

l

M



ina2de3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

J DE S FERNANDES SERVICOS

cLÁusuLA vl - oo lNiclo DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURÂçÃO (aÉ. 53, U, F, Decreto n" í.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

E, por estar assim constituÍdo, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 1 1 de março de 2021

JOSILENE DE SENA FERNANDES
Empresário

,1
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocratizâção, Gestão e Governo Digital

Secretâriâ de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASS]NATURA ELETRÔNICA

Certifjcamos que o ato da empresa J DE S FERNANDES SERVICOS consta assinado digitalmente por:

JUCE]íIA

ltmoclLor 270219592 DÉ 2a / 01 /2021.
cóDrco DB wRlrrcÀçÃo: 12102016796. qNPJ DÀ SEDE: {13a3!7600018
rEEÉ: 21102!73156. COü EFBIÍIS Do RBCISIiO $at lr/01/2021'
J DE 3 

'ÉRIITI'DBS 
6EI'VICOS

Página 3 de 3

i,ÍLrÀn ÍBBRBst RoDRrcúas üENDoNçÀ

sBcRETÁRÍÀ-cExÀL
e!pr..atâ.tl.u.sov.b!

orf,/pi
PROÊ. M
ct'tiqê{
RTJARlcA

CPF Nome

52888312387 JOSILENE DE SENA FERNANDES

ÀYalldadedêárêdocenlo,.êiip!ê.lo'llcàsujêitoà.mplovaçÀod.9uãáuLêltl.idad.nÔgrÊ§p..!i
iarorú'do seÚ r'59êctiÚ5 'ódigo! 

de J"ificÀção'

roENTrFrcAÇÂo Do(s) ASSTNANTE(S)

M
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

Da: Secretária Municipat de Saúde
Daynara Araújo Carvalho

Para: Ftávio José Padilha de Atmeida
Secretário Municipal de Ptanejamento, Administração e Finanças
SANTA LUZIA DO PARUA - MA

ASS: Soticitação de autorização serviços de hospedaria para TFD (Em São Luís-
MA)

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-[o, informando a necessidade da contratação de

serviços de hospedaria para atender aos munícipes que fazem tratamento.de

saúde fora do Município de Santa Luzia do Paruá, na Capitat do Estado São

Luís, peto que justificamos a contratação do objeto ora mencionado é uma

necessidade de imptantarmos tal ação a serem desenvotvidas junto aos

Pacientes que fazem Tratamento Fora do Município de Santa Luzia do Paruá,

assim, soticitamos, viabilizar a contratação em comento, Contratação de uma

empresa do tipo pensáo para prestação de Serviços de Hospedagem e

atimentação, á pessoas devidamente encaminhada peto TFD' quando

estiverem em tratamento de saúde na cidade de Sáo Luís'À44, dentro das

exigências requeridas por este dispositivo.

A justificativa para a contratação do objeto da presente solicitação e

peta necessidade de suprir as exigências do Programa Tratamento Fora do

Domicitio TFD imptantado em nosso município e que beneficia diversas ctasses

sociais,emespecialasmaisnecessitadasequemuitasvezesnãopossui

moradia muito menos parentes atgum na cidade de referência dos servi

úorais de Souza, 355 Jentro - Santa Luzia do Paruá

o",ffp'
PROC N'.W
RUBRICA

soLrcrTA
sEc

coNTRAT o sERV|çOS DE

DE SAUDE/FU
PARA ATE N D ER A

RETAR IA MU N Ic I PAL N Do MU N c PAL DE SAU D E

Av. Professor João
Home Page ntalu 0 ma

- MA - CEP 65272400

sde

HOSPEDAGEM



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

saúde, no qual são encaminhados pelo TFD atendendo a demanda e ações a

serem desenvotvidas junto a Fundo Municipa[ de Saúde.

Na seara da obrigatoriedade de licitar, há que se observar que a própria

lei promove excepcionatidades, diante de situações de inviabitidade de

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibitidade de licitação

e também a dispensa é o caso em teta conforme previsão do artigo

especificados no ítem ll do art. 75 da Lei no 14.133/2021, a nova

Lei de Licitacões e Contratos, autorizando à AdminÍstração a realizar

contrataçáo direta, sem licitação.

Assim excepcÍonatmente solicitamos a autorização para reatizar tal

contratação conforme as pontuações ora mencionadas o valor apresentado

estarem dentro do vator de mercado. Segue dos dados da Empresa apta para

que ser contratada após uma pesquisa de preços reatizada.

DADOS DA PREPOSTA

J DE S FERNANDES SERVIÇOS - ME

CNPJ /MF: 41 .343.37 6 / 0001 -86

ENDEREÇO: Rua das Crioutas, n" 591 Centro.
Município: São Luís-lúA. CEP: 65.015-090

Entendendo ser dever de o Município prover todos os meios necessários

para regutar o serviço de locaçáo de imóvel para atender a Secretaria

'Municipat de Saúde, sendo esta a apresentar proposta mais vantajosa para a

Administração, sendo este o objetivo maior, o menor preço.

Sem mais Para o momento reÍtero votos de estima e consideração'

Santa Luzia do Paruá-lúA, í 8 de maio de 7021 .

DAYNA UJO CARVALHO

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento' Portarian'004/2021-GP

de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍu
Av. Proíessor João Morais

Home Page: www.santaluzlâdogaÍua'rna'ooY br

á-MA-CEP:ôs272{00
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AUTORIZAÇAO

A presente autorização visa à contratação de contratação dos serviços de

hospedagem incluindo alimentação tipo (café da manhã, almoço, lanche e jantar),

dos pacientes do município de Santa Luzia do Paruá, que fazem Tratamento Fora do

Domicílio - TFD, referenciados pela Secretaria Municipal de Saúde do município de

Santa Luzia do Paruá.

O amparo legal para realizar a contratação funda-se em todos os

procedimentos estando Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.133),

de 01 de abril de 2021 ,em seu artigo 75, inciso ll, vejamos:

Art. 75. E dispensávet a ticitação:

ll- Para contratação que envolva valores infeiores a R$ 50.000,00
(cínquenta mil reais), no caso de outros seívlÇos e compras:

Conforme exposto é de conhecimento que a Nova Lei traz algumas mudanças

importantes para os casos de dispensa de licitação, como o baixo valor, que passa a

ser de 100 mil reais para obras e serviços de engenharia e para serviços de

manutenção de veículos automotores (nova hipótese) e 50 mil reais para compras e

outros serviços.

Já de maneira fatigante vem sendo mencionado ao longo deste processo de

Dispensa, que náo raras vezes, ocorre fracionamento da despesa pela ausência de

planejamento da Administração. O planejamento do exercício deve observar o

princípio da anualidade do orçamento. Logo, náo pode o agente público justificar o

fracionamento da despesa com várias aquisiçôes ou contratações no mesmo

exercício, sob modalidade de licitaçáo inferior àquela exigida para o total da despesa

no ano, quando decorrente da falta de planejamento, que não é esse o caso em

questáo, pois o valor para realizar a compra é bem inferior ao que disciplina a nova

Lei de Licitações e contratos, mais precisamente o que versa o artigo 75, inciso ll.

Ainda,comorequisitoessencial'paratalcontrataçãopelaviadiretadeindole

constitucional,paraarealizaçáodecontratoscomaAdministração.comefeito,t

de Souza
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exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que

regem a Administração pública, elencados no art 37, caput, da CF/88. A esse

respeito, colho esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O aftigo 37, nciso XXl, da Constituição Federal, de conteúdo conceptual
extensível primacialmente aos procedimentos licitatóios, insculpiu o
principio da isonomia assecuratoia da igualdade de tratamento entre todos
os conconentes, em sintonia com o seu caput - obediência aos citérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade - e ao de que todos são ,gruals
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza." (MS 22.509, Rel Min.
Maurício Conêa, DJ 04.12.1996).

Diante do exposto o presente processo de dispensa de licitação justifica-se

pela necessidade imprescindível de realizar a contratação dos serviços de

hospedagem incluindo alimêntaÉo tipo (café da manhã, almoço, lanche e jantar),

dos pacientes do municipio de Santa Luzia do Paruá, que fazem Tratamento Fora do

Domicilio - TFD, referenciados pela Secretaria Municipal de Saúde do município de

Santa Luzia do Paruá.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de maio de 202'l

DAYNARA UJO CARVALHO
SecÍetária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 004 12021 -GP

Morais de Souzâ, 355 - Centro - Santa Luzia do Paru

Home Page: www.santaluziadooârua.nla oov br
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E-mail: asSêSSOTIAES 0ecra qmail.com

a - Ue - CEP, OSZzZ-OOO

tM



,,ê:§grà*w ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL
CNPJ: í2.51 1.093/0001-06

o

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO DE CONTRATAÇÃO

MODALTDADE: DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 017t2021

DATA DE ABERTURA: 21 de maio de2021

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Licitaçáo, AUTUO o processo

licitatório que adiante vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JOÃO

PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissão Permanente, o subscrevo.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de maio de 2021 .

JOAO DE MELO
Agente e Contrataçáo

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 652

Home Page: u4u4§êúr-uzlaç!9Baruatrê§9lbr
E-mail: assessoriaesDecialoD(Ôomail com
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PORTARIA N" 1 46/2021 -GP

@

DtsPoE soBRE A DES|IGNAçÃO PARA
RESPO'VDER PELA FUNçAO DE AGENTE
DE CONTRATAçÃO, EQUTPE DE APOTO DO
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA,
AJOS IERMOS DA LEI NO 11.133, DE 10 DE
ABRIL ^ DE 2021, E, DÁOUTRAS
PROVIDENCIAS E ETC.,

(ilM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem as Constituiçoes
da República e do Estado do Maranhão e com base nas disposições da Lei
Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, conforme o art. 61, inciso Vl, e no
exercício Superior da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNA§E, o servidor JOAO PINHEIRO DE MELO, matrícula no

862008, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, do Município de

Santa Luzia do Paruá, a fim de conduzir os atos das licitações e contrataçÕes

municipais derivadas da Lei Federal n" 14.13312021 .

Parágrafo único. Somente em licitaçôes na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Att 2o Designa-se os servidores GABBRIELLA BRUNO ALÉNCAR -
matrícula no 307056, MARIA NEIDE DE SOUSÁ GOMES - matrícula no 11198 e

EVANILSON SOUSÁ - matricula no 49303, para exeÍcerem as funções atinentes à

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO previstas na Lei Federal no 14.'13312021, nos

limites daquela Lei.

Parágrafo único. os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão

o Agente de conkatação no desempenho de suas atribuiçôes, em conjunto ou

isoladamente.

Morais de Souza . 355 - Centro - Sante Luzia do PaÍuá - MA- CEP:65272
Av. Profêssor João

E-mail: assessoriaesoeclalop(Aomail'com
Home Pâge: santatuziadooarua.ma.oov'br
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Art. 30 - lntegram o rol de atribuiçoes do Agente de Contratação a tomada de

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologaçáo e das contratações diretas,

incluindo a solicitaçáo de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar

as suas decisÔes.

§ ío O Agente de Contratação, convocará os membros da equipe de apoio

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das

licitaçóes e contrataçÕes municipais.

§ 20 O Agente de Contratação convocará servidores públicos efetivos, que

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em

atos dos certames.

Art.40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

efeitos a 07 de abril de 2021 , ficando revogadas todas as disposições em contrário.

DÊ-SE cIÊNcIA, REGISTRE§E,
PUBLIQUE§E E CUMPRASE.

PAúC|O ADONTAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMTNTSTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE
MA|O DE 2021.

ANTONIO VILSON A5sinado de foíma disitàr po,

MARRETRoS âs-1)':,Y§3ll*1""-"'
FERRAZ:O1557618380 oâdos: 202 r.0s.0a I s57:s6 {3 00'

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
PrêÍeito Municipal

Morais de Souza, 355 - Cenúo - Santa Luzia do Pa

E-mail; assessoriaesoêcialop@omail com

#
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RT,BRICA

RESOLVE:

DÊ.sE cIÊNclA, REGISTRE.SE,
PUBLIOUE.SE E CUMPRA-SE.

PALACIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃg
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHAO, EM 05

DE JANEIRO DE2021.

t 'i ' *1, ./ -..,-,/,r'fu.." hz;au ,4a (r')'--
ANTONIO Y'LSO'V MARRE'ROS FÊRRAZ

Prefeito MuniciPal

v. Professor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia Oo Paruá - Í\'lA -
E-mail , assessoriaesoecialoD@omail cqm

paqe: santaluziadooarua.ma.oov'orHome
Fone: (98) 3374-2097

cEP: g5Zz2-O0O

"DtsPoE soBRE NOMEAçÁO DO
CARGO DE PROVIMENTO EM
COM'SSÁO QUE MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC,".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem as
ConstituiÇôes da República e do Estado do Maranhão e com base nas

disposiçÕes da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, conforme o
art. 61, inciso Vl, e no exercício Superior da Administração Pública Municipal;

Art. 10 - Fica, nos termos desta Portaria, NOMEADA no Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento a

Senhora DAYNARA ARAÚJO CARVALHO, inscrita no CPF/MF Sob nq

056.41 0.733-69, com remuneração consignada na legislaçáo pertinente.

Arl. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021, Íicando revogada

todas as disposições em contrário.
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DESPACHO

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, encaminhando o processo de DISPENSA DE

LlclTAÇÃo 017t2021, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE

HOSPEDAGEM INCLUINDO ALIMENTAÇÃO ÍPO (CAFE DA MANHÃ, ALMOÇO,

LANcHE E JANTAR), Dos pAcrENTEs Do MuNtcípto DE sANTA LUztA Do

PARUÁ, QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMICíLIO - TFD,

REFERENCIAOOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, fim de atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia do Paruá.

Para análise e providências cabíveis.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de maio de 2021

JOAO PI ÉIRO DE MELO
Agente de Contratação

Av. ProfessoÍ Joáo Morais de Souza
Home Pag

. 355 - CentÍo - Santâ Luzia do Paruá -
e: www.sanlaluziadooarua.ma.oov.br

E-mail: asse naespec ialoo@omail.com

MA - CEP: 65272-000

A Sua Senhoria, o Senhor,
Maurício Sousa Ferraz
Procurador Geral do Município
SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA
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MODALIDADE: DISpENSA DE LICÍTAçÃO No OL7 l2O2L
TNTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTo

EMENTA: CONTRATAçÃO DE SERWçOS DE
HOSPEDAGETL' INCLUINDO ALIMENTAçÃO
TIPO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOçO, IANCHE
E JArlrAR) DOS PACTENTES Dg
MUNICIHO DE SANTA LUZIA DO PARU+
QUE FAZEM TRATAT1ENTO FORA DO
I'OMICILIO - TFq REFERENCIADOS PELA
SECRETARIA N'UNICTPAL DE SAÚDE DO
N'UNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.

PARECER ]URIDICO
I - DO RELATORIO

Para exame e parecer desta Procuradoria, a Seção de Licitações, Compras e

Contratos, por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo administrativo em

epígrafe, que versa sobre contratação direta de empresa para prestação de serviço de

hospedagem para acompanhantes de usuários do Sistema Único de Saúde em

tratamento fora do Município de Santa Luzia do Paruá-MA.

A consulente requer apreciação jurídica sobre a legalidade da pretendida

contratação.

Pela ordem, o feito foi distribuído ao parecerista signatário.

É o sintético relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇAO

Av. Professor Joáo MoÍais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Home Page:,r,/ww.santaluziadoDarua ma.qov.bí
E-mâil: assessori aespecial oo@oma il.com
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Nos termos do expediente encontra-se o contrato e demais outros elementos,

pretende a Administração contratar empresa para prestação de serviços de hospedagem

mediante dispensa de licitação baseada no aÍtigo 75, inciso II, da Lei 14.133, o qual, em

suma, autoriza a contratação direta para serviços e compras cujo valor não exceda o

limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme previsão legal em Lei Federal.
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Contudo, notadamente diante da proximidade do valor a ser contratado com o

limite legalmente estabelecido, forçoso, a princípio, tecer algumas considerações acerca

da contratação direta.

Antes de ingressar nesse tema específico, porém, insta destacar que uma

aparente legalidade, em sentido estrito (observância a textos legais isolados), pode

caracterizar uma flagrante ilegalidade, em sentido amplo (inobservância aos princípios

de direito).

Nessa senda, torna-se elucidativo trazer à baila trecho do voto condutor proferido

pelo Ministro Celso Limongil nos autos do RMS l6536lPE2,julgado pela Sexta Turma do

Superior Tribunal de lustiça, in verbis:

Com o advento da Constituição da República de 1988 foi ampliado o
conceito da lqalidade, sob o prisma axiológico. Dentro desse conceito
amplo de legalidade, a atividade ddministrativa deve estar pautada nos
princípios gerais de direito e nos princípios constituciondit sob pena de ser
considerada ilqal, por não atender dos fins públicos alimados no Estddo
Democrático de Direitd. (grifei)

Dessarte, expressões como a famigerada "é imoral, mas é legal" não encontram

guarida no Direito Público contemporâneo, razão pela qual para atuar dentro do campo

da legalidade, preliminarmente, deve o Administrador, entre outros, observar os

princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência4, expressos no artigo

37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasils.

Portanto, deve-se volver à questão nodal em análise sem descurar das balizas

acima delineadas.

Dessa forma, para alcançar a contratação visada, deve a Administração observar

estes três imprescindíveis passos: (i) demonstrar o interesse público da contratação; (ii)

formalizar o processo de dispensa; e (iii) inserir no contrato administrativo as respectivas

cláusulas obrigatórias.

1 Desembargador convocado do TJ/SP.
2 Juloado em O2lO2t2O10 (DJe 22t0212010).. óptrtrnrr"nt" colacionado pelo Professor Marçal Justen Filho em sua obía Curso de Dirêito

Administrativo, 7" ed. Belo Horizonte: FÓrum, 2011 p.193
a Os ouais no entender deste Parecerista são subprincÍpios decorrentes do princípio da legaliqade
u Ãrt ãz A administração púbtica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniâo, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, eo seguinte: (gÍifei)

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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Inobstante a espinhosa missão de conceituar interesse público, mister no caso

concreto sua delimitação.

Até mesmo para o ilustre Professor Marçal Justen Filho "não é fácil definir

interesse público, inclusive por sua natureza de conceito jurídico indeterminado, o que

afasta uma exatidão de conteúdoó.

Conceitos jurídicos indeterminados, na lição do próprio JUSTEN FILHO, são

expressões vocabulares que não encerram um sentido determinado, exigindo que o

aplicador produza sua delimitação para o caso concreto, o que, ao invés de representar

uma falha, constitui um atributo destinado a aproximar o sistema normativo à "riqueza

do mundo reald.

Dessafte, a partir dos elementos que orbitam o objeto a ser contratado deve a

Administração apontar os contornos do interesse público na situação concretamente

enfrentada.

In casu, o objeto a ser contratado - serviço de hospedagem para acompanhantes

de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) - está diretamente relacionado ao direito

à saúde, constitucionalmente assegurado a todos, o que sinaliza a presença do

perseguido interesse público.

Reza o artigo 196, da Constituição da República que "A saúde é direito de todos e

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso unlversal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (grifei).

Portanto, nos casos de tratamento fora do Município, parece não haver como

efetivamente assegurar o direito à saúde sem que se viabilize ao paciente o

acompanhamento por um familiar ou alguém a ele ligado.

Convém fazer menção que há um entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul em reiteradas decisões, aqui materializado nos seguintes

precedentes, in verbis:

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE. TRATAMENTO FORA DO DOMICÍUO (TFD). MENOR

PORTADOR DE ATRASO ACENTUADO DO DESENVOLVIMENTO

6 ibidem, p.l2o
' idem

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - [/A - CEP: 6527
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NEUROPSICOMOTOR, COM SUSPEITAS DE SINDROME DE ANGELMAN,
NECESSIDADE DE. INVESNGA#O DIAGNóSNCA. ,GARANTIA
CONfiTUCIONAL A SAUDE. RESPONSABIUDADE SOUDARIA DAS
PESSOAS ]URÍDICAS DE DIREITO PÚBL]CO RECONHECIDA. OS ENTES

públicos são responsáveis, de forma solidária. pela concretizaÉo do direito à

saúde, garantido a todo e qualquer cidadão, estejam ou não os tratamentos
incluídos em listas pré-estabelecidas. Princípio da máxima efetividade da
Magna Carta que se sobrepõe ao princípio da reserva do possÍvel, tratando-
se de garantia fundamental. Demonstrada nos autos, além da necessidade,
a impossibilidade dos familiares custearem o tratamento médico fora de seu
domicílio, incumbe aos demandados, Estado e Município, o seu custeio
integral, abrangendo despesas de transporte, hospedagem e auxílio
alimentação, inclusive de acompanhante, mormente considerando tratar-se
de paciente menor de idade, incapaz, portanto. AntecipaÉo de tutela
deferida. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO DE PLANO, EM DECISÃO
MONOCúICA. (Agravo de Instrumento No 70055259857, Sétima Gmara
Cível, Tribunal de lustiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado
em 2510612013).

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREIIO PÚBLICO NÃO

ESPECIFICADO. CONSTITUCIONAL. COMPROVA$O DE HIPOSSUFICIÊNCIA
DA PARTE OU DE SUA FAMÍUA. DESNECESSIDADE, A COMPTOVAçãO dA

hipossuficiência da parte e de sua família, não,é pressuposto processual ou

condição da ação. DIREITO DE ACESSO A SAUDE. TRATAMENTO FORA Do
DOMICILIO (TFD).

TRANSPLANTE DE FÍGADO. PóS-OPERATóRIO. CUSTEIO DE ENFERN4AGEM

E HOSPEDAGEM. CABIMENTO. LEGMMA$O PASSIVA DO ESTADO E DO

MUNICÍPIo. O direito à saúde é assegurado a todos, devendo o ente público

promover políticas socíais e econômicas que assegurem o acesso aos

necessitados, no caso, para o ús-operatório de transplante de fígado

mediante Tratamento Fora do Domicílio (TFD), meio necessário de acesso à

saúde, comprovada a necessidade da parte, não tendo condições de arcar

com as despesas de enfermagem e hospedagem, devido o custeio pelos

demandados. Aplicação do artiqo 196 da Constituição Federal. Precedentes

do TJRGS e STJ. Posição do 11o Grupo Cível Precedentes do TJRGS, STJ e

STF' BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA BANCARIA' CABIMENTO' Mostra-

se adequada a determinação do alcance em dinheiro necessário para a

realização de procedimento cirúrgico, tendo em vista que visa compelir o

ente público a cumprir a determinaÉo judicial e ao mesmo tempo garantir a

efetividade do provimento jurisciicioàal, observados os bens .jurídicos
constitucionalmente tuteladoi, no caso, o direito à vida e à saúde'

Precedentes do TJRGS e STI' Agravo de instrumento a que se nega

seguimento. (Aqravo de Instrumenlo No 70053226783' Vigésima Segunda

Gmara Cível, Íribunal de Justiça do RS, Relator: carlos Eduardo Zietlow

Duro, Julgado em 1310212013 '

Dessaforma,identifica-seointeressepúb|iconasmedidasgovernamentais

tendentes a viabilizar ao usuário do Sistema Único de Saúde a presença de um

acompanhante durante o tratamento realizado fora do domicílio do enfermo, no entanto,
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embora evidenciado o interesse público nessa espécie de serviço, forçoso verificar se

aquele está igualmente presente na contratação pretendida, notadamente por se tratar

de um serviço com contraprestação pecuniária fixa.

Assim, deve a Administração demonstrar, por exemplo, que essa forma de

remuneração será mais vantajosa do que a vinculada ao uso efetivo do serviço, ou ainda

do que eventual majoração na ajuda de custo.

Ressalte-se ainda que deverá a Administração levar em conta em seu

planejamento que a contratação ora pretendida limitar-se-á ao atendimento da demanda

oriunda dos tratamentos realizados fora do Município de Santa Luzia do Paruá, ou seja,

na Capital São Luís-MA.

De outra banda, uma vez demonstrado o interesse público na contratação

pretendida, consoante dito alhures, deve a Administração formalizar o processo de

dispensa, com a deflnição do objeto e aferição do preço de mercado.

III - DA CONCLUSAO

Ante todo o exposto, para alcançar a contratação visada, deve a Administração,

nos termos da fundamentação, ficou demonstrado que o processo encontra-Se dentro

dos parâmetros da legalidade a existência de interesse público, formalizar o processo de

dispensa de licitação.

É o Parecer,

Salvo melhor juízo;

Santa Luzia do Paruá-MA, 18 de maio de2027'

, .4 \-/'
/'(rthi,.<,, V, tn^t

/ue u iiéi Ü ío u ba" íÉ à Riz
Procúrador Geral do MunicíPio

OAB-MA: 15'150
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GRUPO I - CLASSE VII - Plenário
TC 008.967t2021-0
Narureza: Administrativo.
ÓrgàotEntidade: Tribunal de Contas da União.
Representaçâo legal: não há

SUMARIO: ADMINISTRATIVO. CONSULTA. VIABILIDADE
DE UTILIZAÇÀO DO .ART. 75 DA LEI 14.133121 F,NQUANTO
TNVIA\'EL A COMUN]CABILIDADE DIRETA ENTRE O
SISTEMA CONTRATA E O PORTAL NACIONAL DE
CONTRÁTAÇÔES ,PIIBLICAS. POSSIBILIDADE EM
CARATER TRANSITOzuO E EXCEPCIONAL.

RELATOzuO

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria-Geral de Administração deste Tribunal,
com base em questão suscitada pela Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio (Selip) quanto à
proposta de avaliar a imediata aplicação da Lei no 14.13312021 aos procedimentos de contratação
direta, por dispensa.de licitação, em razão do valor, de bens e seniços para o TCU que, pelo valor
estimado, se enquadrem na hipótese do art. 75, II, do supracitado normativo.

2. A mencionada. Secretaria-Geral manifestou-se, inicialmente, nos seguintes termos (peça
t2):

2 'Segundo argumenta a Selip em consulta iwtruída à peça 10, a anplíaçào do lúnite de
contratação por dispensa em razão do valor, no ámbito da Lei n' 14.133/2021 tem o potencial de
conferir agílidade nos processos de compras que se enquadram nos critérios definidos, caso seja
autorizada a utilização do referido modelo nos contratações do TCU:

3. Cono é de notório cothecinento da area administrqtiva do Tribunal. q noya lei de Licitações e Contrqtos, Lei
n' 14.133, de l" de abril de 2021, en seu art. 75, ll anplíou o reJêrido limite para contratqÇão de seniços ou
contpras na fbnna direta por dispensa até o patamqr de R8 50.000,00, beu cono inÍroduziu mudança^s no trànite
e nos requisitos dos processos administrativ<ts que adotem esse regime de contrulação.

1. Por conseguitte, en razão da conconitqnre vigência dos dois nor ativos, e, adiciondndo a nirc ponororo o

pctspcctiva adninisnativa do eficiência, a Selip pretende avaliar a imediato qplicaçào da Lci n" 11.133/2021 à

pre-sente conÍratação e aos demois Conrans Ádminisn atitos do TCL| que. pelo valor estimado, enquatlren-se na

hipótese do art. 75, ll, do supraciíado normativo, paru.fins de adoção do reginrc de dispensa de licitação. Tal
neditla confeiria agilidade e redução de dispêndio de recu,§os ntaleiais e humonos hos ptocessos

. atlntinislrqtivos licitatoríos para. manutehçdo de pt oyinento de bens e sen iços dus unidades sede e re§onais.

3. No conteÍto da proposta encanrinhada pela Selip, é relet'ante exleriorizar que a lei n'
14.065, de 30 de selenbro de 2020, cuia vigéncia expirou em 3l de dezembro de 2020 em virnde

ilo decaimenÍo do Decreto Legislativo n'06/2020, anteriormente à enlrada em vigor da NLLC já
havia majorado o limite do art. 24 da Lei 8.666/93, o que foi amplamente utilizado pelo TCU para

reqlizar aquisições de pequeno montdnte, Prtncipalmente em compras de bens para as Unidades

regionais do TCIJ. Portanto' a proposta de adoçào das regrus da NLLC busca resgatar o cenario

jurídico anteionnente experienciado nos processos de Contratação

Er eoniunto com as regras permtsstvq s da NLLC estío ateladas as novas regrar

procedin rcnlais e materiais alinenles aos proces sos de disPensa por valor. Nessa toada'

reconhecendo que slo $spec tos obrigatoriamente interligados, segu idamenle à aPresentação da

proposição, a Selip exPõe ProPos las para o cuntprimento dos requisiíos processuais Prescritos Pel a

para .formalização das disPensas

4

NLLC

Pala vedficar as ô§sinaluras' ac€§se vYw'tcu'gov biêutenticÚsde' iníomando c código 69312943'
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5. Em breves comenario§, quanta à ilsÍrltção processual, e obediência ao novo
hur;er prejui:o para o siste kt de public íade da nota LeL Pimeiranente, será lzíta dilt1 do aviso de
liciloção por meio do portal eletrônico do TCU, dando atmprimento dssim ao art. 75, rs3" .

6. Adiaute, pela pennissào contidq no afl. 95 da referido Lei, que reproduz o teot do regromento anterior, é
autorizada a utilizaçã.o de Nota de Empenho em substítuição aos cottratos fio reg ne de dísrynsa pelo valor.
Tendo essa Premissa em mente, e, ainda, considerando a atual indisponibilídàde do Portal Nacional de
Co tt'atqções Públicas, entendenos nã.o haver prejuízo ao cumprimento do ar1. 91, que trota da diwlgação do
inslntmenlo conlratual, reitero o uso da publicação do aviso no portal digital do TCU para cumprimento do deyer
de publicidade da coitrahçAo, concoüitante ao Íato de nõo hawr contrato - en interpretação t?stritiva - a ser
publicado ao Jim do processo.

5. A proposta foi objeto de apreciação pela Consultoria Jurídica (Conjur) na forma do
Parecer de peça I l. Em sua manifestação, a Conjur escldlece os 2 pincipais obstáculos possíveis
para rcalização da proposição de adoçõo do re§me de dispensa da NLLC, quais sejum, a
dÍsponibílização do Portal Nacional de Conffatações Ptiblicas e a ausência de reguldmentação dos
díspositivos legais:

13. Apesar da citada prerogqtiva de a Adminislração olrtar enbc o noyo ;egime or a sistenútica trodícional em
suas licitações ou contrutações diretas. desde a publicação do NLLC, é intenso o debdte acerca da e.fetí'a
viabilidade em ulilizar, desde ja, us normos coníidas na Lei n" 14,133/2021. Isso ocorre por duos principais
razões: a) a inexislência de ferranenta eletrónica que tonrc operacionol o Portal Nacioial de Contaações
Públi< as - PNCP (ciado pelo art. 174 da Lei n" 14.I 3 3./2021); e b) a ausência de regtlane taÇão de dispositivos
legais.

6. Quanto à íalta atual de regulamentaÇão da NLLC, visualizou a consultoio, em uma
análise dos dispositivos aíetos ao sistema de dispensas, que não. Íoi identificada necessidade
imprescindível de regulamentação a t'iabilizar a eficácia jurídica do'manejo da contrataÇão direta:

16. De mais a nuil tendo em visto o alcance pretendido à análise deste parecer - restíto àt hipóteses de
dispensa de volor procedidas pela adatinistroção d.<sta Cssa -, a pioi, nào se visbmbra dispositivo legal cujo
regulqmerltaçào seja nwterialmente imprescindível à eficriciu jurídk'a e à yiabilidode do manejo dq contralação
dirett prevista tos incisos I e II do art. 75 du NLLC.

7. Adíante, qudnto ao segundo quesílo, no qLrc diz respeito ao sístema de publicidade da
NLLC, destaco primeiramente a redaÇão do art. 94 do refeido nornaliyo, onde serão dedicadas
análises nos panig,'afos a seguir:

Art. 94. Á divulgoção no Portal Nucional de Ço tratações Públicas (PNCP) é condição indispensavel paro o
efcácia do contrato e de seus aditamentos e clevetó ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de suo
assinahta:
I ' 20 (inte) dias úteis, no caso de licitação;

ll - l0 deil dias úteis, no caso de contrdtq.ção direta.

8. Esse dispositivo, que consagra o princípio da publicidade, plssui duL: íunÇle§
prünordiais. a divulgação centralirada e obrigatória de aíos, e a realização facultativa das
contralaÇões pelos órgãos e entidades dos Podcres Executivo, Legklativo e Judiciário de todos os
enles Jbderativos. Destat'te, apesar de ter a redação da lei opndo pelo termo 'condiÇão

indispensável', atendo-se aortm interpretativo da norma, é viável concluir que outra soluÇão capa3
de atender a eficácia do diploma legal podeia ser utilizada pela administração, já que o fnt
objetivo do regrdmento é dar publicídade aos atos da Administração. Esse é o posiciona ento da
(onsulÍoria jurídica, que após n.Negar pela juispruüncia e doutrina pátrias, se maniíesta

favoravelmente à utilização da NLLC, ainda que atualmente indisponível o refeido portal:
lE. No que se refere à objeção quolto à owêncio de ferramenta eletlônica quê ,ome operacional o PNCP.
reputa-§e que o eÍercício do Poder Regulamentar da Administração nào esta em causa, tampouco o ,rccessidade

de edição de normativan inftalegak para prover eJicticío técríca à Lei n. 14.I 3 3/2021 .

19. Diversos funções sõo atribuídqs ao PNCP ao longo do nova lei. l'ío entanto, é no art. 174 do NLLC que se

apresentam sua§ duas principais Jinalidades: í) a dh,ulgaçdo centtalizodo e obrigalórta de atos: e ii) a reolização

facultativo das controtoções pelos órEAos e entidodes dos Poderes Esecutivo, Legislatilo 
" 

Judicíário de todos os

entes Jêderatiros.

2
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20. Ao criar o PNCP, ponanto, é nequívoca a intenção tia It'LLC em fulenlficálo como i
concretude ao princípio da publicidade, dq tansparàrcia; bem como propiciaro o erercício do
das contratdções promovidas com recursos ptiblicos.

(... )

socíal

27. Desse nrod.o, cortsíderando a imporrâicia do evrcício de se extrair norrna jurídica que contemple aspectos
lógico-sisler áticos, ben como o alcance de interpretação tálida que busque a máxima eJàtiidade das
disposições, considera-se possivel a aplicação imediota ds NLLC para realizaçdo de contratoções diretas en
ra:ão do valor, contanto sela adotado procedimento que respeite o modelo de instrução delinido no art. 72 da lei,
itclusive quq o à necessidade de divtlgação e manutenção, em sítio elenônico oficial, do ato que autoriza o
co4Ítalação direta ou o exu ato decorrente do conÍato.
)8. Cunpre destacar que nAo .teria o ?rimeira vez em que se reconheceria a possibilidade de aíastar a
literalidade dc .iispositivo que aponta determina.d.alorma de diwlga.ção como condiçào para a eJicácia dos atos.

9. Adicionalmente, para frns de ctmprimento do príncípio da publicidade com sua nnior
eficácia, a Consultoria recome dou a publicaÇão dos i,Lstrumentos de diwlgação da confi'atação
por meio do Diário OÍicíal da União (DOU), argumentando que seria esse o Íneio mdis condizente
com a falfi do PNCP

J ! . Dc volta à análist, do noro rL,gime, co4fomo jà nrcn( ionado, a Lei n. iq. t S SOOZ t cxpressamente indtca ser o
PNCP ttn sitio elctrónico olicial quc, dentre outras atribqições, cetralizarà a diwlgaçào exigida pela nortu.
32. Notu-se que, nos tennos da deJitiçAo de sítio eletrônico oficial contida no inciso LII do arl. 6" da \íLLC ctc
con o paragruJõ único do srt. 72, o ato qutorizodot d.o contraaçAo direta ou o etttalo decorrente do conttato
detera ser diwlgado e disponibilizado em sitio da internet, certdicado digitalmente por autoridad* cetliJicadore-

33. Por estq rqzão, acredila-se que a proposLa de apreseatada pela Administoçào do Tribunal voltada à
utili:ação inediata do regine contido na lei n. 14.133/2021 para as siruações co preendidas nos in+isos I e lI do
url. 75 moslra-se jutidicornente úável, no enlanto, algumas obseryações são aecessários qucnto ao modo
sugerido ao atendimeüto do princípio do publícidade.

(...)

78. Assiht, con obJett\)o de atender à definição do urt 6", inciso Lll. paro além da recomeàdável ditwlgaçào no
portal digital do TCU sugoid.a pela unidade responsàvel, a publicsçAo do ato quc oatoiís a diepensa ou do
exírsto deconente do contalo de»ení ser rcaligad4 no ninimo, eú sílio do irlerne,, certifrcado digitalnterrte
Por auroridlde certiJicadora Ássim, paro as coÍrrstações preladidan desra Cosq, ovalia-se adequtda t
utiliztção do Dürio OJicial tu Anião - DOA.
(grifo nosso)

10. No ,imbito da operacionalização da proposta, a Consultoia ,?comenda ampla
interpretaçào ao alca,nce da expressão 'contrato'. Não obstante o instrumento contratual ser
dispensável nas hipóteses de dispensa em razào do valor, hà ouros inst ltment» que materíalizam
aformalizaçao do relaÇào c7rltrqtual No caso do TCU, o ato que autoriza a dispensa ou do eÍt,'ato
decorrenÍe do conlrato cumprem esse papel.

J9. Essa consignaçào é relorçuda pelo.fam de que, apesar de o art. 95 da NLLC indicar que o instrunrcnto de
contato não ê obrigatorio nos hipótescs de dispensa dc hcitaçào cm razão do valor, isso ndo irnpcdc o
sur§ment o de re loçõet cot trotuais.

(...)

5l . No enlender desto Consuiloio, considetando o caráter transitorio da soluçdo alconçada para a realizaçõo de
contratações diret is sob u égide da Lei n. 14.13i/21. bem como a redação do caput do qrt.49, é prude equeo
Ádmbristrução od()te i terpretaçõo em prol do rncremento da Íonspurência e da publicidude a fn de
compreender o rctmo '.ontTato' de _fotma amplo, e não apetas cono 'inilrumenío contranadl , de ntaneirq
restritiva, .omo su€{erido nos ouros (peçd l0l. (grifos nassos)

I l. Porfim, o Parecer aventou a existência de divergência qumto à imprescíndibilidade do
PNCP para ser alcanÇada a plena ertcácia da NLLC:. Concomitanlemente, o curto prazo no qual a

lei apresenla vigê cia a lorna mais suscetível de questionamentos e interpretaÇões diversas:

53. Nesse ponlo. dado a lrouco ternpo desde a promulgaçào da tova lei, é de se ressultar u ausên(iq de

nunifestações iut ispludenciais acerca .la conlrové|sia e também a exbtà cia, úo ônbito dt ativÍdade de

dssessoramenrc juridico. de opiniões divergenlcs dessd aqúi apresenu)d4, em especial aqueLa prodrcida no

àmbito du Ádt'o,.aLio Geral da Uníão e prolatada por neio do Parecer n" 2i202l,CNMLC,|CGUiAGL| du C.lànutlt

t

Para veíílcar as a§srnatu.as, acÉ:ssê ,À1ôw.tc!, güv.or/aJtenticidade ;íormândo o Codi-'C 69312943'
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Nacíonal de Modelos de Licitações e Contratos Adniústrativos da Consulroria Cerul da
desraco obalro:

ho se

-t. Tão logo deram entrada os autos em meu Gabinete, o PoÍal Nacional de Contratações

Públicas foi lançado pelo Ministério da Economia (acesso no link h
ontratacoes- licas-a-inlor oi eventos,/web inar-de-lan ellto-do-oortal-naci onal-de-cbr/aces

pnç!). razão pela qual determinei a restituição dos presentes au

àa áprovação do novo poÍtal, ern 91812021 , em seu pleito inicial
tos à Selip para que avaliasse os efeitos

5

, datado de 271412021

Em resposta, a Segedam manifestou-se nos seguintes termos (peça l8)

Para veÍirlcâr a§ assinatuías, ac€sse www'tcu'gov brlaulênticidade' inÍormanoo c código 6931

ça I 5).

4

42. En suuu. lendo en vista (lue al o Lei n' 14.133/2021, em seu artigo 94, condiciona a efcácia dos contrato5
udni istrativos à sua indispensatel publicação no PNCP: b) que o PNCP nâ.o se eicontra regulamentodo e hetl1
e -íilncioname lo; cl que o artigo 94 cotstilui umo regra jurídica; que o legislador não conferíu outos
inshamentos aptos a substituir o PNCP: e) q e d lei poderia prever e.\ceções (como ofez no art. 17ó, paragrafo
único para nunicípios peque\os) sendo a ausência delas teste caso uma omissão relevante; J) que, Dos terntos da
artigo l9l, é r,edada a combinaçào da nova Lei com as Leis n' 8.666/93. 10.520/2002 e 12.462/201 I : g) que o art.
54, § l ' trouxe um requisilo cumulativo e não altemativo de publicidade, de modo que nã.o aleta a necessidqde de
diwlgação no PNCP; h) que a nào aplicação da nova Lei não acarretara nenhum prejuizo ao gestor ou ao
inletesse público, uüa rez que o artigo 193 pernite que q contratqção possa ser e.fetuada ,seguindo os trànites
das Leis n'8.666'93, 10.520i2002 e 12.162/2011, conclui-se que. no que range à realizaçào das licitaÇôes e

consequenles coitratos dàninktrotitos, enquanto nào estiver em Júncionamento o PNCP, a Lei n' 14.133/2021
não possui eficacia técnica. não sendo possível suo aplicação.

12. Á respeito da citada dívergência, no decorrer do pronunciamento jurídico é possível
extrair o posicionamento da Consultoria juidica do Tihunal, t aniÍestaÇão a qual esÍa Secrctaria
ofe rece co mp le t a c onco rd a nc ia :

34. Seria, no mínimo, ikígico que o legislador tenho previsto tão claramente um período de expeirnentaçAo;
indicado que ao longo .lesse tempo a Ádminisfiação poderia optar por qual regime utilizar em cada ücitaçõo ou
conraação direta; que tenha considetado 2 (dois) anos um prazo rszoáyel de adaptação; e que tudo isso noda
representssse; que; após um longo processo, o ddenror da competência constirucional para legisbr sobre
liciloção e eonfistqção aprovasse uma Nova Lei de Liciações, mas que a cfeíivo possibilidade de utilizaçdo do
novo regime ps.a o Ádministração Públicafuasse à nercê da pressa ou do vontade de ua pequenissino grupo
- sem legitimidode democrótica - de lançor a platalorma operocional clo PNCP,

35. Eru tese. tal visão direcionaria à desatinada conclusão de que: í) o peiodo de 2 ldois) anos definido pelo
legislador, não letia quulquer reletância, uma ve. que poderia - intenclonalnente ou nào - ser rcduzido a zero e

iiviabilizddo paro todas as esferas de goverto (o que denotaria, inclusive, aÍonls à autonomia etlre os entes)

ou i ku hipótese de o PNCP não ser implententudo uté dbd de 2023,? Uniõo, os Estados, o Distito Fedentl e

os Muúicípios estdiom impedidos de realizor conh'aruções, tendo en vkta a programoda derrogação dus Leis t
' 8.óó6/1993; 1A.520/2002:e 12.462/201 l.

38. Dessa Íorua, caso se compreendesse pela inviabíl lade de ut'tlizaçõo do novo regime de licitações e

conrrarações onles do implemeaação tlo PNCP, um incongruette ceaiio aomstivo seria construído, ern qae
justunenle os sujeitos que o U prcsuntiu serem mais precários à tplicação do novo regime - e, por isso, lhes
concedcu prozo triplicado para o ctmprimento de algamas xigências - serita os únicos aurorizcdos a utilizar
q Lei L 11.133/2021 para licilar ou coníarat ütüarnenle.
(grifo nossol

13. Ante todo o exposto, datlo o teor.favorável do Parecer jurídico, e, somando a esse a

minha concordância aos seus termos, entendo que o processo deva seguir tramitaÇão Para
instância superior-
14. Outrossim, feitas todas as consideraÇões por parle da Segedant ao longo desse

dot'umenÍo, considerando u releváncia, a compleÍidade e o ineditismo da controvérsia envolvidd,

determino o ewio da matéria à Presidência deste Tríbunal, com vístas a a"'aliar 4 sua submissão

ao Plenário deste Tribunal, nos termos do arl. 16, inciso II, do NTCU."
3. A Excelentíssima Senhora Presidente deste Tribunal acompanhou o entendimentô

uniforme da Conjur e da Segedam no tocante à complexidade da matéria e, com base no inciso II do

art. 16 do Regimento Intemo desta Casa" entendeu qu€ a questão administrativa ora debatida é de

caráter relevante, competindo ao Plenário apreciá-la, com sorteio de relator (peça l3)'
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Originalmente, a proposiçd.o da Selip considerou a indisponibil , à época, dol:a
Portal Nacional de ContrataÇões Públicas (PNCP), que ainda estava em desenvolvinento pelo
Governo Federal. Áo longo do trâmite do presente processo, o refeido Portal.fora lançado, o que,
à princípio, alteraria substancialmente o conteúdo da proposa inicial, conforme ponderou o
Excelentíssimo Senhor Ministro Augusto liardes, Relator do feito, no despacho de peça 15,
recomendando em seguida a reavaliação do objeto pretendido no presente proce$o.

3. Ato contíruo, con o retorno dos autos à Selip, nova manifestação dessa área
coníextualizolt o atual cenário fático de inpossibilidade técnica de adoção do PNPC, dada a nào
ínserção do TCU no Sistema de Serviços Gerais (Skg), sistema es§e que /az a interligaçào de dados
entre os órgãos inseridos no Sisg e o reJerido Portal. Com mais detalhes, elucida a Selip na peça

6. Cou eJéito, en 98.2021, o Minislério da Ecotomia fez o lançamento oficial do Poral Nacional de
Contrutações Públicas. dísponibilizando, em sítio eletrônico específco, pane das fiucionalidades descritas na
nova Lei nó I4.1 3 3/202 L inclusive as relacionadas à publicidade dos inslrumentos de contrato.

7. Ocorre que, a despeito de todo o esJbrço que desde entdo tem sido enpreendido pelas unidades competentel
sobrerudo pela Selip e pela Diretoriq de Gestào de Soluções de TI para o Addinistraçào (DÇ.4./Adgedan), ainda
nõo é tecnica enre viável a utilização d.o PNCP pela órea administrqriva do TCtí. E, inÍelizmente, não se
afigta possivel antevet de pronlo. co satísfotório precisão. o tempo que ainda despenderão ds medidas
necessários qo eÍetivo acesso às.funcionalidzdes do Portal.

8. Á difi<'uld.ade resíde, sobretudo, no fato de tão haver possibilidade de alintentação munual de dqdos no PNCP.
Á i,LserÇão, modiíicação ou exclusdo de dados no Ponal é Jeita mediante integração de sistemas. No caso do
TCU. que é órgão ttão r:inculado ao Sistenu de Serviços Gerois (Sis9, do grupo chamado órgàos 'ttôo-Sisg',
trata-se de integroçào de 'sktemqs extemos' - sob o ponto de vista do Ministério da Economia - cont o Portal.
Esclareço, trcsse se id.o, que, dfuersamente do que ocorre no ômbito dos órgãos Sisg, que por regra utilizam as

ferramentas de provimento centalizado do Ministéio da Economia, a área ad.miústrstiva do TCU dispõe dc
sístenn ptóprio de gerenciqrnento de conlratos - o sistema Convata. Á inlegtaçào, assim, a princípio, há de ser
ektuuda entre o Co rala e o PNCP.

4. Face essa constataçào, a Setip entendeu relevante o retorno do processo à Prelidéncia
do Tibunal para reexdme, pelo Plenário, da proposta de adoçào transitória e excepclonol de
meios alternativos de transparência das contrataÇões, até que seja possível adotar a
comunicabilidade direta do sistema Contrata com o PNCP. Convém anotar que as equipes do TCU
estão enírenÍando dífi.culdades para obter informações técnicas de funcionamento do PNCP, o que

torna intiá+,el o eslabelecimento de previsão de adoção de soluçdo que venha a permítir a conpleta
adoção dos termos da Lei no 14.133/2021 .

5. Srgo o exposto pelo Selip e, considerando a impossibilidade de estabelecimento de
previsão para adoção do PNCP dados os fatos elucidados à peça 17, determino o envio da matéria
à Presidêncía, para reavaliar a sua submissão ao Plenário deste Tribunal, coso entenda o Relator,
nos terÍnos do art. 16, inciso II, do NTCU".

É o relatório.

-5
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VOTO

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria-Geral de Administração deste Tribunal,
com base em questão ,,15sit"íla pela Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio (Selip) quanto à
proposta de avaliar a imediata apiicação da Lei no 14.133/2021 aos procedimentos de contrata$o
direta, por dispensa de licitação, em razão do valor, de bens e serviços para o TCU que, pelo valor
estimado. se enquadrem na hipótese do aÍ. 75, II, do aludido normati\o.
2. De acordo com a Secretaria-Geral. "a ampliação do limite de contratação por dispensa em
ra:ão do valor, no ârnbito da Lei n" 11.133/2021 tent o potencial de confeir agílidade nos processos
cle conltras que se enquadrom nos critérios definidos, caso seja autorizada a utili:ação do re/brido
ntodelo nas contratações do TCU".

3. A Senlora Presidente deste Tribunal acompanhou o entendimento uniforme da Conjur e da
Segedam no tocante à complexidade da matéria e, com base no inciso II do art. 16 do Regimento
Interno desta Casa, entendeu que a questão admhistrativa ora debatida é de caníter relevante,
competindo ao Plenário apreciá-la, razão pela qual houve o devido sorteio de relator (peça l3).
4. Inicialmente, a consulta em análise fundamentavâ-se no questionamento afeto à
possibilidade de utilizaçào imediata do aÍl. 7 5 da Lei 14.133121, sem que:

a) o Ponal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, criado pelo art. 174 da Le; n'
14.133 12021, estivesse disponível; e

b) a regulamentaçâo de dispositivos legais fosse concluida;

5. Ocorre que, tão logo deram entrada os autos em meu Gabinete, o Portal Nacional de

Contratações Públicas foi lançado pelo Ministerio da Economia (acesso no link
httos ://www. sov.bri comoras/ot-brâcesso-a-info rmacao/eventos/webinar-de-lancamento-do-portal-
nacional-de-contratacoes-publicas-pncD), razào pela qual determinei a resriuição dos presontes autos à

Segedam para que avaliasse os efeitos da aprovação do novo portal, em91812021, em seu pleito inicial,
datado de 2714/2021 (peça l5).
6. Em resposta, a Segedam informou que, apesar do lançamento oficial do PNCP,"ainda nào
é tecnicamente viátel a utilização do PNCP pela área administrativa do TCU. E, infelizmente, não se

afgura possível antever de pronto, com satisídtória precisão, o tempo que ainda despenderão as

medidas necessárias ao efetívo acesso às funcionalidades do Portaf' .

7. E a dificuldade pela qual se tem essa impossibilidade, ainda segundo a Secretaria-Geral

resitle, sobread,o, no fato de não haver possibilidade de alimentação manual de dados no PNCP. A
inserção, modificação ou exchtsào de dados no Portal é feita medianle integraçõo de sistemas. No caso
do TCU, que é órgão não vinculado ao Sistema de Seniços Gerak (Sisg), clo grupo chamado órgàos
'não-Sisg', trata-se de integração de 'sisíemas e.\ternos' - sob o ponto de vista do Ministério do
Economia - com o Portal. Esclareço, nesse sentido. que, diversamenÍe do que ocote no âmbüo dos

órgãos Sisg, que por regrd utilizant as Jbrramentos de provimento centralí:ado do Mütistério da

Economia. o área odministrativa do TCU dispõe de sistema próprio de gerenciamento de conÍalos - o

sistema Co trata. A üttegraç:ão, assim, a pincípio, há de ser eJêruada enh e o Contrala e o PNCP.

8. Em relação ao mérito do pleito, a Segedam Oeças 12, 17 e 18) e a Consultoria-Juridica
deste Tribunal (peça ll) manifestam-se favoravelmente à utilização do art, 75 da Lai 14.133/21,

mesmo sem a possibilidade de utilização imediata do PNCP.

9. Feita essa breve contextualização, decido.

10. A nova lei de licitações e contratos - NLLC foi publicada em lo de abril deste ano, após

um longo período de análise no âmbito do Congresso Nacional. Não obstante o disposto na Lei
u art. 194.Complementar no 95, nesta mesma data entrou em vigor por expressa dispo s1ça

Pôra verifcAr as assinatura§, ace§se www.tcu.gov'br/ê!'tenticidade' inÍormando o código 693129214
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il. lmportante salientar que a NLLC não promoveu a pronta ab-rogação das cmals leis que
tratâm de licitações no país - 8.66611993, 10.52012002. e 12.4621201I , mas tão somente a

derrogação do Capítulo "Dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos" da Lei n'8.666193
cuja redação passou a vigorar no Decreto-Lei n" 2.84811940 (Código Penal). Ainda, a NLLC
estabeleceu prazo de dois anos para a revogação integral das mencionadas leis.

12. O art. l9l do novo normativo estabeleceu que durante esse prazo de dois anos a

Administração teria a prerrogativa de escolher licitar ou contratâr com fulcro na Lei n' 14.133i2021 ou
com base nos normativos anteriormente existentes.

13. A controvérsia surge em funçào de vririos dispositivos na NLLC que fazem menções a

necessidades de regulamentos e à dirr.rlgação dos contratos e seus aditamentos no Portal Nacional de

Contrauções Públicas (PNCP) como condição indispensável para suls eficácias.

14. Considerando que a consulta administrativa t€m por foco a utilização de contratação direta
prevista no art. 75, inciso II, da Lei 14.133121, extraise da leitura de seu Capitulo VIII que a única
regulamentaçâo especifica à dispensa de licitação exigida em relação ao tema foi a prevista no § 5" do
aludido artigo, em matéria afeta à alinea "c" do inciso IV de seu caput, que tratou de produtos para
pesquisa e desenvolvimento, limitada a conüatação, no caso de obras e serv'iços de engeúaria, ao
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ou seja, de objetos que nào se inserem na matéria ora em
análise.

15. A esse respeito, a Conjur obsen'a que:

De mais a mais. tcndo e |isto o alcance prclendido à análise dcste parecer - restrito às hipótescs de
dispensa de valor procedidas pela administração desta Casa -, a piori, nào se víslunbra dispositito
legal cuja regulantentação seja materialnente imprescindível à efrcácia juridica e à viabilidade do
mdtlejo da contratação direta prevista nos incisos I e Il do art. 75 da NLLC.

16. No tocante à necessidade da inserção das informações contratuais no PNCP, inegável o
desejo do legislador em viabilizar um instnmento que possa diwlgá-las de modo centralizado e

obrigatório, tendo em vista os principios da transparência e da publicidade, lacilitando dessa forma o
controle social sobre os gastos públicos.

17. Contudo, natural que as determinações legais relativas à implementação de ferramentas
levem determinado periodo para serem totalmente cumpridas;.uma vez que estas precisam de um
estudo detalhado e de significativo esforço laboral para que possam funcionar em ambiente de
conÍiança.

18. Surge então a questâo a respeito do aparente conflito de utilizaçào de uma lei, sem que as

ferramentas tecnológicas estejam concluídas. Estaria sendo ferido o principio da publicidade com a
utilização da NLLC sem que o PNCP fosse alimentado?

19. Nesse particular, pertinentes as observaçôes da CONJUR deste Tribunal quanto a uma
adequada interpretação lógico-sistemátic a da Leí 14.133121, afastando-se a literalidade do art. 94, que

exige a diwlgação no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) como condição indispensável
para a eficácia do confato e de seus aditamentos:

27. Desse nodo, cottsiderando a importáncia do e.rercício de se eÍtrair norma jurídica que contemple

aspectos lógico-ststemáticos, bem como o alcance de interpretação válida que busque a máxima

eferiúdotle das disposições, considera-se possírel a aplicoção imediata da NLLC para realização de

contratações diretas em ra:ão do valor, contanto seja adotado procedimeito que resPeite o modelo de

instrução deJinido no arL 72 da lei, inclusiye quanto à necessidade de divulgaçõo e manatençõo, em

sirto eletrônico oficial, do ato que auíotizo a contrataçõo üret4 ou o ertrato decorrmte do contrato.

28. Cumpre destacar que não seria a pimeira yez em que se reconheceia a possibilidade de aÍastar a

literolidàde de dispositivo que aponta determinada lorma de divwlgação como condição para a eficacia

dos atos.

)

Parâ verificár as assinaturas, acesse vt'ríw.tcu.gov.brlautenlicidade' inÍormando o código 69312s't4
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29. Apesar de o an. 26 da lei n. 8.666/1993 inpor a publicaçõo de situações de na
imprensa oficial "como cotrdiçdo para a eficácia dos atos", o Tríbunal de Contas da Uniõo determinou
que

a eJicáciu dos atos de dispensa e inexigibilidude de licitação a que se refere o art. 26 da Lei
8.666/93 (art. 24, incisos III a XXY. e art. 25 da Lei 8.666/93), està condicionada a sua
publicação na imprensa oJicial, salvo se, em observancia ao pincípio da economicidade, os
valores contrutados esliverem dentro dos limites fixados nos arts. 24, I e II, da Lei 8.6ó6/93
(Acórdão n- I .336/2006 - Plenário 1.

30.t...t
31. De volta à análisc do novo regime, conlornc ja metcionado, a Lei n. 14.133/2021 expressamente
indica ser o PNCP um sítio eletrônico ojicial que, dentre outras atribuições, centralizará a divulgação
exigido pela norma.

32, Nota-se que, nos termos do d.ertr.ição de sítio eletrônico oficial contüla no inciso LII do art 6" da
NLLC c/c com o panúgrafo único do arL 72, o a,to autoi?ldor da contrataçôo ürela ou o eiraío
decorrente do conttato deverá ser divulgado e disponüilizotlo em sítio da interna, certificado
di giialrnente por autoridade certilicadora.

33, Por esto razão, acredita-se que a proposta apresentada pela Ádministração do Tribunal voltada à
uíilização imeüata do regime contido na lei n. 14.133/2021 para as situações compreendidas nos
incisos I e II do art 75 ntoslra-se juridicamente viável; no entanlo, algumas obsettações são
necessárias quanto ao modo sugeido ao otendimento do princípio da publicidade.

34- Seria, no mínimo, ilógico gue o le§slador tenha previsto tão claramente un período de
experintenlação: indicado que ao longo desse tempo a Administraçdo poderia optar por qual regime
utilizur en cudu licitação ou contralação direta: que tenhu considerado 2 (dois) unos um pr.rzo
ra:oávcl dc adaptação: c que tudo isso nada representasse: que: após um longo processo, o dctentor da
compelêncía conslilucional para legislar sobre licitação e contrdtação aprovasse rma Nova Lei de

Lititoções, mas que a efetiva possibilidade de utilização do novoregime para a Ádministração Pública

fcasse à mercê da pressa ou da vontade d.e um pequeníssimo gntpo - sent legitimidade d.emocrátíta -
de lançar a platafomra operacional do PNCP.

35, Ent tese, tal visão direcionaria à desatinada conclusão de que: i) o período de 2 (dois1 anos
definido pelo legislador, não teria qualquer relevâncía, uma vez que podaia - intencionalmente ou ndo

- ser reduz.ido a zero e inviabilizado para todas as esferos de governo (o que denolaria, inclusive,
afronta à autonontta ente os entes): ou ii) na hipótese de o PNCP não ser implementado até abril de

2023. a União, os Estados, o Distríío Federal e os Municípios estdriam impedidos de realizar
conÍratações, tendo em vista a programada derrogação das Leis n. 8.666/1993; 10.520/2002; e
12.4fi/201I. (... )

36. Quando comparado com o regime da Lei n' 8.666/1993. é possível identifcar que a NLLC
substituíu o paradigma da "imprensa oficial" pelo modelo de publicação etn "sítio eletrônico oficial",
ora tratado em sua acepção anpla. ora indicando especifcanente o Portal Nacional de Conlratações
Priblicas.

37. A propósito, sem olvidar o já transcrito art. 94, armpre destacar que a Nova Lei de Licitações, em

trecho esÍitamente dedicado ao processo de contratação direta (Seção I do Capítulo VIII), impõe que

"o dto que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do con!rulo deverá ser divulgado e

mantido à disposiçào do público em sítio eletrônico oficial".

44. De todo nodo, considerando que wna das ptincipais art'ihuiÇôes do PNCP é a "divulgaçr)o

centralizqda e ohrigatoria dos atos exigidos" pela Nova Lei (urt. 174, I), é possível concluir quc

quando a NLLC inpõe a publicaçdo em sítio eletrônico oíicial esm deverá ser procedida no PNCP - a

partir do nomento em que os respottsáveis já o tiverem disponibili:ado'

45. Caso contrario, compreende-se que a diwlgaçào dos órgdos e entidades co tratantes deverá

retruÍar "caixa de yidro' com o mesm, nível de ffansparência abstralamente previsto, seja em SeLt

aspecto íormal, como requisito para a validade e a ertcácia dos atos; seia para a publicidade mateial

qí" :,río 
"rt iot ita apena.s à publicização dos motivis que ocasionaran o ato administrativo. mas tanbém

CN
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à eíaividade da ptblicidade, possihilitanào o acesso real aos atos praticados no
admitistrutiyo ".

46. Ássim, com objetito de atender à definição do art. 6'. inciso lJl, para alént da reconendivel diwlgação
no ponal digíal do TCU sugerida pela unidade respotsável, a publícação do ato que autoriza a dispensu ou
do eÍlrala decoffente do contato deverá ser realkada, no minimo, em sítio da internet, certiÍcado
digitalmente por autoidade certificaàora. Assim, para ds conidaçies prelenüdas desta Caso, avalia-se
adeguado a uüIiação do Dilirio Ofuial da União - DOU.

47. Essa consígnação é relorçada pelo fato dz que, apesar de o aft- 95 dt NLLC indicat qae o inslrumerrto
de contraa não é obrigatório rus hipóteses de áqpensa de liciÍrção em rszâo do valor, isso não impede o
surgimento de relações cotrtratuais. (grifei)

20. Em resumo, não me parece razoável que seja vinculada a eÍicácia de uma nova lei, que traz
expressamente em seu aÍt. 194 o comando de qu;e "enn'a em yigor na data de sud pltblicação"
lft4l202l), à necessária utilizaçâo de um Ponal previsto em seu próprio texto. A referida eficácia da

norÍna somente poderia ser limitada mediante previsão expressa no corpo da lei em análise.

21. Nesse contexto, entendo ser possível a utilização do art. 75 da NLLC por órgãos não
vinculados ao Sistema de Serviços Gerais (Sisg), do grupo chamado órgãos "não.Sisg". em caráter
excepcional e transitório, até que sejam concluídas as medidas necessárias ao efetivo acesso às

funcionalidades do PNCP. Nesse período, como reforço à transparência que deve ser dâda às

contratações diretas, que seja utilizado o Diário Oficial da Uniào - DOU como mecanismo adicional
ao atendimento da diretriz legal.

22. Entendo. ainda, considerando a relevância do princípio da publicidade no âmbito das

contrataçôes públicas, que seja formulada orientação às Secretarias-Gerais de Administração e da
Presidência deste Tribunal no sentido de que priorizem as ações para a devida integraçào dos sistemas
intemos do TCU com o PNCP.

Ante o exposto, VOTO para que este Tribunal adot€ a minuta de Acórdão que mgo à

apreciação deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 13 de ouobro de 2021.

MiNiStTO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Relator

rr&
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ACORDÃO N" 245812021- TCU - plenário

1. Processo n" TC 008.96712021-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII- Administrativo.
3. Interessados,/Responsáveis: Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União.
4. Orgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não há.
8. Represenação Iegal: não bá.

9- Acórdão:
VISTA, relatada e discutida a presente consulta formulada pela Secretaria-Geral de

Administração deste Tribunal (Segedam), com base em questão suscitada pela Secretaria de
Licitações, Contratos e Patrimônio (Selip) quanto à proposta de avaliar a imediata aplicação da Lei n"
14.133t2021 aos procedimentos de contrataçào direta, por dispensa de licitação, em Íazão do valor, de

bens e serviços para o TCU que, pelo valor estimado, se enquadrem na hipótese do art. 75, II, do
mencionado normativo,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da Uniâo, reunidos em sessão do Plenário,
ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. responder à consulente, Secretaria-Geral de Administração (Segedam), que:

9. l. I . é possíve[ a utilização do art. 75 da Lei \4.133/2021 por órgãos não vinculados ao

Sistema de Serviços Gerais (Sisg). do gnrpo chamado órgãos "não-Sisg", em caúter transitório e

excepcional, até que sejam concluídas as medidas necessárias ao efetivo acesso às funciona.lidades do
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

9.1.2. em reforço à transparência que deve ser dada às contratações diretas, que seja
utilizado o Diário Oficial da União - DOU como mecanismo complementar ao portal digital do TCU,
em reforço à devida publicidade até a efetiva integração entre os sistemas intemos e o PNCP;

9.2. orientar a Secretaria-Geral de Administração e a Secretaria-Geral da Presidência deste
Tribunal que priorizem as ações para a devida integração dos sistemas internos do TCU com o PNCP.

10. Ata no 4012021 - Plená,.io.
I I . Data da Sessão: 13/10/2021 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localüação na página do TCU na lntemet: AC-2458-40/21-P.

ô 0

PâravêriÍcarasassinaturas'acessewtvw.tcu.gov.br/autentEidadê,inÍormandooc&igo69312946.
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13. Especificação do quórum:
13. l. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues,
(Relator). Raimundo Carreüo e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

aÍdes

íAssinado Eletronicamente)

ANA ARRAES
Presidente

(Assinado Eletrooicamente)

AUGUSTO NARDES
Relaror

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA
Procuradora-Geral

@H
1

Para veíifcêr as assinaturas, acêsse www.tcu.gov.brlêutentlcadâde. iníormando o código 693'12946.
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EST,\DO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIüIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
coMrssÃo PERMANENÍE DE LTCTTAÇÃO - CpL

üNPJ: 12.51 1.093/0ü01-06

DECLARAÇÃO DE DISPENSÀ

A Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, através

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, considerando tudo o que consta

do Processo Administrativo no 05012021 , de Dispensa de Licitação no 01712021 , vem

emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada pela Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.133), de 0í de abrü de 2021, em

seu artigo 75, inciso ll, assim visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM TNCLUtNDO ALTMENTAÇÃO TrpO (CAFE DA MANHÃ, ALMOÇO,

LANCHE E JANTAR), DOS PAC|ENTES DO MUNTCíP|O DE SANTA LUZTA DO

PARUA, QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMIC|LIO - TFD,

REFERENCIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICíPIO

DE SANTA LUZIA DO PARUA, O valor da dispensa de licitaçâo para atender as

necessidades do Município de Santa Luzia do Paruá, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento, cujo valor global e de R$ 49.000,00 (quarenta e

nove mil reais).

Assim, nos têrmos do arl.72, da Lei no 14.133, inciso Vlll, vem comunicar a

llustrÍssima Senhora DAYNARA ARAUJO CARVALHO, Secretária Municipal de

Saúde e Saneamento da presente declaração, para que proceda se de acordo, a

devida ratificação.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de julho de 2021

JOÃO PIN DE MELO
Agen de Contraraçáo

I

Ge

t'rtoiás de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - lvl A- CEP:65272

Home Page: w$,w.santaluziadooarua.ma.gg!!bI
Av ProfessoÍ João

E-mail: assesso flaespecialoD@qmail.com
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w E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAL DE SANTA LUZIA OO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CPL
CNPJ: 12.511.09310001-06

lf
z

ír)
a\

s
\o

TERMO DE LATTFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' 14.133), e em consonância com o pírecer

juridico acostado aos autos, para a DISPENSA DE LICITAÇ^O 017 t2021, que versa sobre

a CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM INCLUINDO

ALIMENTAÇÃO TIPO (CAFE DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE E JANTAR), DOS

PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SANTA LIJZIA DO PARUÁ, QUE FAZEM

TRATÀMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD, REFERENCIADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO N{UNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ.

RATIFICO, conÍ'orme prescreve o art. 72 parágraÍ'o único. da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei 14.133). o Despacho do llustríssimo Senhor JOÃO

PINHEIRO DE MELO. Agente de Contratação detenninando que se proceda à publicação do

devido extrato.

Santa [-uzia do Paruá-MA. 27 de maio de 2021.

DÁYNÁRA.4 CA

t

RÚALHO
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria n' 004/202 l-GP

i ae Souza, 355 - CenÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65

Home Page sanlaluziadooarua.ma.oov.br
Av. Professor Joáo Morai

E-mail: assessoí,ae specrS loo@qmail com

2,000
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PODER EXECUTIVO

Diário Municipal

Lei Municipal n" 41112015

PLBLICÀÇAO DO PODER f,XECt]TIvO

strM.4.Rto

TERMO DE RATIFICAÇÃo

RESENHA DE CONTRÁTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PÂRUA-MA

0l /02

I

REFERENCIADOS PELA SECRETARIA
MUNICTPAL ne slúog Do MUNIciPlo DE
sANTA LUzrA oo plnuÁ. RATmtco.
çonforme prescreve o art. 72 paú$afo. único, da Lei
de Licitaçôcs e Cont.atos Administrativos (Lei
l4.l3l). o Despacho do llustrissimo Senhor JOÀO
PINHEIRO DE MELO, Agente de Contrataçâo.

determinardo que se proceda à publicação do devido
extrato. Santa Luzia do Paruá-MÀ 27 de maio de

2021. DAYNARÂ lneúlo clnvll,Ho -
Secreui'ia Municipal de Saúde e Saneamçnto

PonaÍia n'004i2021-CP

Resenha de Contrato de Dispensa por Limit€
de Licitação II,'01712021. â) Espécie: ContÍato

n" 029.0502021 firmado em 01/06/2021. entre

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ.M4, at'AVéS dO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, C A J DE

FERNANDES SERVIÇOS _ ME EIRELI'
inscrita no CNPJ/MF sob o n'o

41.i4i.37ó10001-8ó; b) Objeto: SERVIÇOS

DE HOSPEDAGEM INCLUINDO

ALTMENTAÇÀo rlPo (cAFf DA MANHÃ.
ALMOÇO, LANCHE E , JANTAR)' DOS

PACIENTES DO MUNICIPIO DE SANTA

LUZTA Do PanuÁ. QUE FAZEM

TRATAMENTo FoRA Do ooutcillo
TFD, REFERENCIADOS PELA

SECRETARIA MLINIcIPAL oP saÚoe oo
uur.rtcipto DE sANTA Luzle oo pnnuÁ.
no período de 03 (três) meses. conforme as

especifi cações contidas na Proposta apresentada

pela Empresa. c) Fundamento Legal: Art.75.
inciso ll. da Lei no 14.133 d) Processo:

o5o.o29l2\Zl: Valor: R§ 49.000'00 (quarenta

e nove mil reâis); g) Vigêncie: ate 0l de

setembro de 2021. g) Signatários: pelo

Contratante, UYXene eneÚJO
CARVALHO e, pela Contratada JOSILENE
DE SENA FERNANDES. Santa l.uzia do

EDrçÃo ccxxfi - aNo r- saNTA Luzra Do paRUÁ-MA, sExra-FErRÂ, íi DE JUNHo oE 2o2r - EorÇÀo oE HoJE: pac. oí/02

MUNICÍPIO DE SANTA LIJZÍA DO PARUÁ

I

RECONHf,ÇO a dispcnsa dc Licitaçào
fuúdamentada no an. 75. inciso ll. da [-ci de

Licilações e Contratos Administrativos (Lei no

1,1.1-']3). e em consonância com o parecer juridico
acoslado aos autos. para a DISPENSA Df,
LICTTAÇÃo 017/2021, quc versa sobre r
coNTRATAÇÃo DE sERvtÇos DE
HospEDAGEM INCLUINDo lLttuetraÇÀo
rrro (clrÉ DA MANHÂ. ALMoÇo, LANCHE
E JANTAR), DOS PACIf,NTES DO MUNICIPIO
DE S.{NTA LI.]ZIA DO PARUA, QUE FAZEM
TRÁTAvENTo FoR{ Do oovtcÍt-to - rro,



PODER EXECUTIVO

PREFEITURA iltUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

Av. Prof. João Moraes dê Souza, 355 - Centro

CEP: 65272400 - Santa Luzia do Paruá-MA.

SITE: r./ww.§antaluziâdooarua.ma.qov.br
E-mail: assessoriaespecialqp@qmeil.com

ESTADO DO MARANHAO
DÉRro oFrctAL Do MUNrcíPro

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito Municipal

MARIA NEIDE DE SOUSA GOMES
Chefe de Gabinete

Paruá-.MA. 0l de.iunho de 2021. DAYNARA
ARAUJO CARVALHO - Secretária

Municipal de Saúde e Saneamento. Portaria
004i2021-GP.

EorÇÀo ccxx - aNo I - SANTA LUztA oo pARuÁ-rúa, sExÍa-FErRA, í1 oE JUNHo oE 202í - EDrÇÃo DE HoJÉ: pac 2tz

WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES
Assessor Especial - |

Credenciado para publicaçôes
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Es'rADo oo runRnivgÃo
PREFEITURA MUN|CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

courssÃo pERMANENTE oe lrcrreçÃo - cRl
GNPJ: 12.51 1.093/0001 -06

ExrRATo DE DTSPENSA DE LrctrAÇÃo

A Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá, através da

Secretarra Municipal de Saúde e Saneamento em cumprimento à ratificação

procedida pela Senhora DAYNARA ARAUJO CARVALHO, Secretária Municipal de

Saúde e Saneamento, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de

licitaçáo a seguir:

objero: coNTRATAçÃo DE SERVTÇOS DE HOSPEDAGEM TNCLUTNDO

ALIMENTAçÃO flPO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOçO, LANCHE E JANTAR), DOS

PACIENTES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, QUE FAZEM

TRATAMENTO FORA DO DOMICíLIO - TFD, REFERENCIADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ.

Contratada: JOSILENE DE SENA FERNANDES J DE S FERNANDES

SERVIÇOS - ME. CNPJ/MF : 41.343.376t0001 -86

Fundamento Legal: art. artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021 .

Declaraçáo de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitaçâo e

RATIFICADA pela Senhora DAYNARA CARVALHO ARAUJO, Secretária Municipal

de Saúde e Saneamento.

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de maio de2021

JOÃO PIN O DE MELO
Agente Contratação

Av. ProfessoÍ Joáo Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 5527
Home Page: www.santaluziadooat ua.ma.oov.br

E-mail: assessoriaespecla loo@omaii.com

2 000
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ESTAT}O DO MARAflHÃO
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SAT{TA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICTPAL DE PLANEJAT'ENTO, ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
CNPJ: I2.5't1.093/0001-06

ol0
051/áJ

@.
CONTRATO: N" 02912021
PROCESSO: N' 050/202í-CPL
DTSPENSA DE LIC|TAçÃO N" 0í71202í€pL

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAçÁO DE
SERV'çO, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O
,,UNICIP'O DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ/SEâREIARIA MUNIâIPAL DE SAÚDE E
SANEATTENTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO
ouTRo A EMPRESA J DE S FERVÁ^,OES SERy,çOS.

Pelo presente instrumento, O MUN|CIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUAflA, com Sede
Administraüva, localizada na Av. Professor João Morais de Sousa, no 355, Centro, Santa Luzia do
Paruá-MA, CEP: 65.272-000 Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrta no CNPJ/MF sob no

12.511.093/OOOI-06, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEA'ENTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e, com sede na Av. Professor João Moraes de Sousa, s/n, Centro, Santa
Luzia do Paruá-MA, CEP: 65.272{00 Pessoâ Jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob n' 08.999.023/0001{3 neste ato represenlada pela Sra. DAYNARA ARAÚJO
CARVALHO, portadoÍa da Carteira de ldentidade no 039575162010-5 e inscrita no CPF/MF sob no

056.410.733{9, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, doravante denominada
CONTRATANTE e J DE S FERNANDES SERVIçOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.343376/000í 46, com sede na Rua das Crioulas, n" 591, Bairro Cenúo, São Luís-MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, JOSILENE DE
SENA FERNANDES, portadora do RG n-o O28452622OU-O SESP/MA, CPF/MF no 528.883.123-87,
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO no 02912021, decorrente da Dispensa de Licitação no

01712021 Íormalizado nos autos do Processo Administrativo no 05012021. submetendo-se às
cláusulas e condi@es abaixo e aos preceitos insütuídos pela Lei Federal no í4.133, e demais
normas pertinentes à espécie.

cúusulA PRIilEIRA - DA INTERPRETAçÁo Do coNTRATo - Este contrato reger-seá pelas
normas de Direito Público, notadamente da Lei í4.'1333, de 1o de abril de 2021.

cúusulA SEGUNDA - DO OBJETO E FINALIDADE - O objeto destê contrato é a contratação
de serviços de hospedagem incluindo alimentafro üpo (café da manhã, almoço, lanche e iantar),
dos pacientes do município de Santa Luzia do Paruá, que fazem Tratamento Fora do Domicílio -
TFD, referenciados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia do Paruá.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS - FiCA A CONTRATADA
obrigada a prestar os serviços conÍorme objeto da dispensa de licitagão n" 01712O21, e conlotme reza o

presente contrato, na cidade de Sáo Luís, Estado do Maranhão.

a - Deverá fomecer obrigatoÍiamente quatro refei@es principais (cafe da manhã, almoço, lanche da

tarde e jantar), confeccionados no dia da ingestáo.

CúUSULA QUARTA - A CONTRATADA é obrigada a arcar com qualquer prejuízo ou dano

causado a terceiros em decon€ncia de falha na execução deste contrato, ficando, pois, a

CONTRÂTANTE, isenta de quâlquer responsabilidade.

Av. Professor Joáo MoÍais de Souzâ, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
Home Page

E{ail: assesso naesoecialoD(Oqmail.com

N
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@ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNictpAL DE SANTA LUztA Do panuÁ

comtssÃo nERMANENTE oe lrcrraçÃo - cRl
CNPJ: '12.51 1 .093/000í -06

ExrRATo DE DTSPENSA oe lrctreÇÃo

A Comissâo de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá, através da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento em cumprimento à ratificação

procedida pela Senhora DAYNARA ARAUJO CARVALHO, Secretária Municipal de

Saúde e Saneamento, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de

licitaçáo a seguir:

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM INCLUINDO

ALIMENTAÇÃO TlPO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE E JANTAR), DOS

PACIENTES DO MUNIC|PIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, QUE FAZEM

TRATAMENTO FORA DO DOMICíLIO - TFD, REFERENCIADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ.

Contratada. JOSILENE DE SENA FERNANDES J DE S FERNANDES

SERV|ÇOS - ME. CNPJ/MF. 41 .343.37610001-86

Fundamento Legal: art. artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021 .

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e

RATIFICADA pela Senhora DAYNARA CARVALHO ARAUJO, Secretária Municipal

de Saúde e Saneamento.

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de maio de 2021

JOÃO PIN DE MELO
Agente Contratação

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP
Home Page: www.santaluziadopat ua.ma.oov.br

C#

E-mail: a nae cral maii m

65272-000



lt

U

ESTAOO DO ÍTARANHÃO
PREFEITURA UT{ICIPAL DE SAT{TA LUZTA DO PARUÁ

SECRETARIA MUI{rcTPAL DE PLAI{EJA ENTO, ADMINISTRAçÃO E FTNANçAS
CNPJ: 12.5í í.ü13/000 t -06

- oii/ar
csr

CONTRATO: No 029/2021
PROCESSO: N' 050/202í-CPL
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 0í71202í.cpl

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAçÁO DE
SERY'çO, QUE ENTRE SI FAZE'I DE UM LADO O
TIUNICIP'O DE SAA'7Á LUZIA DO
PARUÁJSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO;r{TNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO
OUIRO A ENIPRESA J DE S FERNANDES SERY'gOS.

Pelo presente instrumento, o tuNlcÍPlo DE sAt{TA LUZIA Do PARUA-I,A, com sede
Adminisúaüva, localizada na Av. ProÍessor João Morais de Sousa, no 355, Centro, Santa Luzia do
Paruá-MA, CEP: 65.272-000 Pessoa Jurídaca de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob no

12.51 1 .093/OOO.1-06, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE E SANEATENTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e, com sede na Av. Professor João Moraes de Sousa, s/n, Centro, Santa
Luzia do Paruá-MA, CEP: 65.272{00 Pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob n' 08.999.023/000í €3 nesle ato representada pela Sra. DAYNARA ARAÚJO
CARVALHO, portadora da Carteira de ldentidade n' 039575162010-5 e inscrita no CPF/MF sob n'
056.410.73369, Secretária Municipel de Saúde e Saneamento, doravante denominade
CONTRATANTE e J DE S FERNANDES SERVIçOS - iiE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

4í .343376/000'146, com sede na Rua das Crioulas, n'59'1, Bairro Centro, São Luís-MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, JOSILENE DE
SENA FERNANDES, portadora do RG n.o O2U52622OU-O SESP/MA, CPF/MF n" 528.883.123-87,
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO no O2912021, decorrente da Dispensa de Licitação no

01712021 formalizado nos autos do Processo Administrativo no 05012021. submetendo-se às
cláusulas e condi@es abaixo e aos preceitos insútuídos pela Lei Federal no 14.133, e demais
normas pertinentes à espécie.

cúusuLA PRtllElRA - DA INTERPRETAÇÃo Do coNTRATo - Este contrato reger-se-á pelas
normas de DiÍeito Público, noladamente da Lei 14.'1333, de 1o de abrll de 2021.

cúusuLA SEGUNDA - DO OBJETO E FINALIDADE - O objeto deste contrato é a contratação
de serviços de hospedagem incluindo alimentação üpo (caÍé da manhã, almoço, lanche e jantar),
dos pacientes do município de Santa Luzia do Paruá, que fazem Tratamento Fora do Domicílio -
TFD, reÍerenciados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia do Paruá.

CLÂUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS - FiCA A CONTRATADA
obrigada a prestar os serviços conÍorme obieto da dispensa de licitação n" 01712021, e coníoÍme reza o
presente contÍato, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

a - Deverá fomecer obrigatoriamente quatro refeiçóes principais (cafe da manhã, almoço, lanúe da
tarde e iantar), confeccionados no dia da ingestão.

CúUSULA QUARTA - A CoNTRATADA é obrigada a arcar com qualquer prejuízo ou dano
causado a terceiros em decorrência de falha na execuçáo desle contmto, ficando, pois, a
CONTRATAT{TE, isenta de qualquer responsabilidade.

Av. PÍofessor Joáo Moíais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272400

N

tldne Paoe: ;',.'i;.saniâluãadooôi.ia.mâ.üo!'.bi
E{ail: assessoÍiaesDecialop@qmail.com
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ESTADO OO Í{ARANHÃO
PREFEÍTURÂ HUNICIPAL DE SA{TA LUZIA DO PARUÁ

SECRETAR|A MUN|C|PAL DE PLANEJAITENTO, ADMTNTSTRAçÃO E FTNANçAS
CNPJ: 12.5íí.093/0001-06

cúusuLA QUINTA - CONDIçOES DE PAGAIIENTO - O pagamento sera até o 30. dia do mês
subsequente ao da prestaçáo- A licitante vencedora apresentará nota fiscal reÍerente ao serviço
reálizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documenteÉo
necessáía ao seu pagamento-

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO - O mntrato de prestação de seMço, depois de assinado pelo
contratante, terá vigência de 03 (três) meses, podendo ser alterado UNILATERALMENTE pela
PREFEITURA ou BILATERALMENTE quando convenienle às partes.

cúUsuLA SÉTmA - Do pRocEDtMENTo LtctTATóRto - Este contrato reger-se peta
Dispensa de Licitaçáo no 01712021, o PARECER FINAL e sua RATIFICAÇÃO emotdurada através
do Processo Administrativo no. 050/2021 .

cúusul-A olTAvA - Do PREçO - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o vator globat
de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), conforme especificação descrita na proposta de preços
apresentada.

PARÁGRÂFO PRImEIRO - O pagamento mensal ao licitante vencedor somente será efetuado após
a comprovaÉo de pagamento do INSS e FGTS, além dos tributos federais, estaduais e municipais,
quando couber, da sede da contratante.

PARJÂGRJ$O SEGUNDO . Não haverá reajustemento de preços no referido contrato.

CúUSULA NONA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA - Os recursos para pagamento do serviço
são provenientes do ORÇAMENTO VIGENTE, alocados nas:

cÔDtGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA ÀíUNICIPAL
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02.09.'10.301 .0020 SAÚDE EM AÇÃO
02.09.1 0.302.0020_2071.0000 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CúUSULA DÉCMA PRITEIRA - DA ExEcUçÃo E FIScALzAçÃo _ A CoNTRATANTE
designaÉ preposto para fiscalizaÉo, quanto à qualidade dos serviços crntratado.

cúusulÂ DÉCMA SEGUNDA - DA tilExEcuçÃo E REscsÂo CoNTRATUAL - poderá ser
rescindido este Contrato sem qualquer ônus ao COI{TRATANTE desde que a CONTRATADA
descumpra qualquer das cláusulas pertinentes, total ou parcial, com exclusão, dos casos
promovidos por fenômenos da natureza, não previstos neste ato, independente de procedimento
judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.13312021.

CúUSULA DÉctMA TERCEIRA - DAs SANçÔES - o desormprimento pela CoNTRATADA de
qualquer destas cláusulas implicará nas Sanções Administrativas, quais sejam: O CONTRATADO
ficará sujeito, em caso de inadimplemento de suas obrigaçóes, sem prejuízo da responsabilidade
civil, ficando de logo preüstos os seguintes percentuais de multa:

10% (dez por cento) no caso de recrsa da ad.judicatária em assinar o Contrato, dentro de 05 (cinco)
dias de sua convocação;

20% (vinle por cento) até o Íigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcnla do serviço não
eíetuado.

Av. ProÍessor Joáo MoÍais de Souzâ, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
Home Page www.santaluziad oarua-ma-oov.br
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ESTADO DO iIARAilHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAT{TA LUZIA DO PARUÁ

SEGRETARIA MUN|CIPAL DE PLANEJA ET{TO, ADMTNTSTRAçÃO E FTNANçAS
CNPJ: 12.51í.093/0001-06
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0,7% (sete décimos por cento) por cáda die de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor da
parcela do serviço não efetuado.

20% (vinte por cento) do valor do contrato caso a emprêsa não cumpra rigorosamente a prestaÉo
dos seMços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Além dos procedimentos acima preüstos, as importâncias devidas pela
CONTRATADA poderão ser objeto de cobrança mediante retenção de créditos, reversão parcial ou
total da garantia, se houver, ou através de cobrança judicial, servindo o instrumento da contratação
como título executivo extrajudicial.

CúUSULA DÉcntA OUARTA - DAS DtsPOStçÕES cERAtS - A recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o Conbato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administraçáo, ârac,tenzarà o desalmprimento total da obrigação assinada,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

CúUSULA DÉCMA - QUINTA - DO FORO - As partes elegem o Fórum da Comarca de Santa
Luzia do Paruá-MA., para diÍimir as dúvidas provenientes da aplicabilidade deste instrumento,
rejeitando qualquer outro por mais priúlegiado que seja.

Estando, pois, justos e contratados, assinam este instrumento em três üas de igual teor e Íorma na
presença de 02 (duas) testêmunhas que também assinam, para que surtam os efeitos legais.

Santa Luzia do Paruá ), 01 de iunho de 2021 .

DAYNARA CARVALHO
Secretaria Municipal de Saúde ê Saneamento

Fundo Municipal de Saúde
PoÍtaria n' 004/202'l€P

CONTRATANTE

lü,rf!^l dL S'rr^ í-r*,

Testemunhas:

CPF:

ç,25.5 5 ?.q73 -69

JOS'LE'VE OE SEi'A FER'VAÍVDES
.,JDE S FERNÁNDES SERY'ÇOS

CNPJiMF: 41.343.376/0001 -86
CONTRATADA

3loço \2of -L-ql.

CPF:

Av. Professor Joáo MoÍais de Souza. 355 - Cenlro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA HUNTCIPAL DE SAI{TA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA IIIUNICIPAL DE PLANEJAI/IENTO, ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
CNPJ: 1 2.511.093/0001-06
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CONTRATO: No O29l2O2í
PROCESSO: N" 050/2021 -CPL
D|SPENSA DE LlctrAçÃo No 0í7/2021.cpL

TERilo DE coNfRATo PARA PREsTÀçÁo DE
SERVIçO, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O
MUNICIPIO DE SÁ'VIA LUZIA DO
peaulvsecaetnnn MUNtctpAL DE SAúDE E
SANEAHENÍo/FUNDo MUNtctpAL oe saúoe r oo
OUTRO A EMPRESA J DE S FERA'AA'DES SERY'çOS.

Pelo presente instrumento, o uuxlcÍpto DE sAnTA LUZIA Do PARUA{IA, com sede
Administraüva, localizada na Av. Professor João Morais de Sousa, no 355, Centro, Santa Luzia do

Paruá-MA, CEP: 65.272-000 Pessoa Jurídica de direito público interno, inscnta no CNPJ/MF sob no

12.51 1 .093/OOO1-06, AtrAVéS dA SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e, com sede na Av. Professor João Moraes de Sousa, s/n, Centro, Santa
Luzia do Paruá-MA, CÉP:65-2724O0 Pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob n' 08.999.023/0001€3 neste ato representada pela Sra. DAYNARA ARAÚJo
CARVALHO, portadora da Carteira de ldentidade no 039575162010-5 e inscrita no CPF/MF sob no

056.410.733-69, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, doravante denominada
CONTRAÍANTE e J DE S FERNANDES SERVIçOS - E, inscÍita no CNPJ/MF sob o n.o

41.343376/0001€6, com sede na Rua das Crioulas, n'591, Baino CentÍo, São Luís-MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, JOSILENE DE

SENA FERNANDES, portadora do RG n.o O2U52622Oü4-O SESP/MA, CPF/MF n' 528.883.123-87,

têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO no O2912021, decorrente da Dispensa de Licitação no

01712021 Íormalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0501202'l . submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos insütuídos pela Lei Federal no 14.133, e demais
normas pertinentes à esçÉcie.

cúusuLA PRIMEIRA - DA INTERPRETAçÂO OO CONTRATO - Este crntrato reger-seá pelas
normas de Direito Público, notadamente da Lei 14.1333, de 1o de abnl de 2021.

cúusulA SEGUNDA - DO OBJETO E FINALIDADE - O objeto deste conrrato é a contratação
de serviços de hospedagem incluindo alimentação tipo (café da manhã, almoço, lanche e iantar),
dos pacientes do município de Santa Luzia do Paruá, que fazem Tratamento Fora do Domicílio -
TFD, reÍerenciados pela SecÍetaria Municipal de Saúde do Município de Santa Lula do Paruá.

cLÁusuLA TERCETRA - DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS - Fica a CONTRATADA
obÍigada a prêstar os serviços conÍorme objeto da dispensa de licitação n" 01712021, e conforme reza o
presente contrato, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

a - Deverá fomecer obrigatoriamente quatro refeiçóes principais (café da manhá, almoço, lanche da
tarde e jantar), confeccionados no dia da ingestão.

CúUSULA QUARTA - A CONTRATADA é obrigada a arcar com qualquer pre.;uÍzo ou dano
causado a terceiros em deconência de falha na execução deste contrato, Íicando, pois, a
CONTRATANTE, isenta de qualquer responsabilidade.

Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
Ho.ne PaOe: i,',;!!iEisrjn-a!r!!!si!r4õe.g:z!iü

E<nail: assessonaespecra lqo@qmail.com
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ESTADO DO ÍÚARANHÁO

PREFEÍTURA UNICIPAL DE SA'{TA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA ÍIIIUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ÂDiiINISTRAçÂO E FTNANçAS

CNPJ: 12.511.093/0001-06
cúusuLA QUTNTA - CONDTçÓES DE PAGAIITENTO - O pagamento seÉ até o 30" dia do mês
subsequente ao da prestaçáo. A licitante vencedora apresentará nota Íiscal referente ao serviço
realizado a CoNTFIATANTE, que encaminhará ao setor de pagamento, toda a documentação
necessária ao seu pagamento.

cúusuLA sExTA - DO PRAZO - O contrato de prestaÉo de seMço, depois de assinado pelo
contratante, terá vigência de 03 (três) meses, podendo ser alterado UNILATERALMENTE pela
PREFEITURA ou BILATERALMENTE quando conveniente às partes.

cúusuLA sÉThiA - Do PROCEDTTENTO LtCÍTATÓRrc - Este Contrato reger-se peta
Dispensa de Licitação n" o1712021, o PARECER FINAL e sua RATtFtcAÇÃo emoldurada através
do Processo Administrativo no. O5O|2O21 .

cúusuLA olTAvA - DO PREçO - A CONTRATAI{TE pagará a COITITRÂTADA o vator gtobet
de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), conforme especiÍicaÉo descrita na proposta de preços
apresentada.

plp(69ç9 PRlilElRO - O pagamento mensal ao licitante vêncedor somente será efetuado após
a comprovação de pagamento do INSS e FGTS, além dos tributos federais, estaduais e municipais,
quando couber, da sede da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Náo haverá reajustamenlo de preços no referido contrato.

CúUSULA NoNA - DA DoTAçÃo oRçAttlENTÁRlA - os recursos para pagamento do serviço
são provenientes do ORÇAMENTO VIGENTE, alocados nas:

coDrGo ESPECTFTCAÇÃO
02 PODER EXECUÍIVO _ PREFEITURA l/llUNICIPAL
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FI\,,IS

02.09.10.301 .0020 SAÚDE EM AÇÃO
02.09. I 0.s02.0020.207'1 .0000 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE MÉDIA COMPLEXIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CúUSULA DÉCilA PRTTEIRA - DA EXECUçÃO E FISCALTZAçÃO - A CONTRATANTE
designaÉ preposto para Íiscalizaçáo, quanto à qualidade dos serviços contratado.

CúUSULA DÉCffiA SEGUNDA - DA 1NEXECUçÃO E RESCISÃg gONTRATUAL - Poderá ser

rescindido este Contrato sem qualquer ônus ao CONTRÂTANTE desde que a CONTRATADA

descumpra qualquer das cláusulas pertinêntes, total ou parcial, com exclusão, dos casos

promoúdos por Íenômenos da natureza, não previstos neste ato, independente de Procedimento

.judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.13312021 .

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANçOES - O descumprimento pela C-ONTRÂTADA de

úrq*i o"rt"" cláusulas implicará nas Sançôes Administrativas, quais sejam: o coNTRATADo

icarà suieito, em caso de inadimplemento dá suas obrigaçóes, sem prejuízo da responsabilidade

civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa:

100/o (dezpor cento) no caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato, dentro de 05 (cinm)

dias de sua convocaÉo;

20%(vinteporcento)atéohigésimodiadeatraso,sobreovalordaparceladoserviÇonão
eÍetuado.

Joáo Morais de Souza , 355 - Centro - Santa Luzia do Parua - Un - CeP: 65272-000

Home Page: .sanlalu adoDa a.ma.o
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ESTADO DO UARANHÃO
PREFETTURA TUNICIPAL DE SA'TA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJA ENTO, ADMINISTRAçÂO E FINANçAS
CNPJ: 12.511.093/0001-06
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0,7% (sete décimos por cento) por c€de die de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor da
parcela do serviço não eÍeütádo.

20% (vinte por cento) do valor do contrato caso a empresa não cumpra ígorosamente a prestação
dos serviços.

PARÁGRAFo ÚH|CO - Além dos procedimentos acjma preüstos, as importâncias devidas pela
CONTRATADA poderão sêr ôjeto de mbrança mediante retenção de créditos, reversão parcial ou
total da garantia, se hJVü1, ol af?vés de cobrança judicial, servindo o instrumento da contrataçáo
como título executivo s:<tral.úcial.

CúUSULA DÉclil4 q[rliTA - DAs DtsPoslçÕES GERA|S - A recusa injustiÍicada do
adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administraçáo, cÂÍac,lenzaíâ o descumprimento total da obrigaçáo assinada,
sujeitândo-o às penalidades legalmenlê estabelecidas.

CúUSULA DÉCIMA - QUINTA - DO FORO - As partes elegem o Fórum da Comarca de Santa
Luzia do Paruá-M4., para dirimir as dúvidas provenientes da aplicabilidade deste inslrumento,
releitando qualquer oulro por mais priülegiado que seja.

Estando, pois, justos e contratedos, essinam este instrumento em três vias de igual teor e Íorma na
presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam, para que surtam os efeitos legais.

Santa Luzia do Paruá (MA 0l de junho de 2O21 .

DAYNARA
SecretaÍia Municipal de Saúdê e Saneamenlo

Fundo Municipal de Saúde
Portaria no 004/2021€P

CONTRATANTE

.Y
i ,. f .\ t,..' I ,. | ' - )

JOS'LE'{E DE SEÍVÂ FER'ÚÁA'DES
" J DE S FERNÁNDES SERv/ÇOS

CNPJ/MF: 41.343.376/0001 -86
CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: f OO z-a

OZ3-SJ?.lt73- 69

Av. PÍofessor João Morais de Souzá, 355 - Centro - Santra Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000
Home Pag e: www.santaluziadoDarua.ma.oov.br

E{aiL assessonaespecialap(Oqmail.com

CARVALHO

ffi
\J

CPF:



ESTADO DO ÍUARAXHÂO
PREFEITURA f,UNICIPAL DE SAI{TA LUZIA OO PARUÁ

SECRETARIA ÍIIUNICTPAL DE PLANEJAI'ENTO, AOMINISTRAçÂO E FINANçAS
CNPJ: 12.5'lí.093/0001-06

CONTRATO: No 029/202í
PROCESSO: No 050/202í-CPL
D|SPENSA DE LtC|TAçÃO N" O't712021-CPL

IERMO DE CONTRATO PARA PRESTAçÁO DE
SERVIçO, QUE ENTRE SI FAZEM DÉ UM LADO O
TTUNICIPIO DE SÁNTÁ LUZIA DO
PARUÁ/SECRETARIA TTUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMÊNÍO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO
OUTRO A E'TPRESA J DE S FERNANDES SERY'9OS.

Pelo presente instrumento, O MUNICíP|O DE SANTA LUZTA DO PARUA{,A, com Sede
AdministraÍva, localizada na Av. Proíessor João Morais de Sousa, no 355, Centro. Santa Luzia do
Paruá-MA, CEP: 65.272-000 Pessoâ Juídicâ de direito público interno, inscnta no CNPJ/MF sob no

12.511.093/OOO1.06, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAIUENTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e, com sede na Av. Professor João Moraes de Sousa, s/n, Centro, Santa
Luzia do Paruá-MA, CEP: 65.272{00 Pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob n" 08.999.023/0001{3 neste ato representada pela Sra. DAYNARA ARAÚJO
CARVALHO, portadoÍa da Carteira de ldentidade no 039575162010-5 e inscrita no CPF/MF sob no

056.410.733-69, Secretária Municipal de Saúde e Seneamento, doravante denominada
CONTRATANTE e J DE S FERNANDES SERVIçOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.343376/0001{6, com sede na Rua das Crioulas, n'591, Bairro Centro, São Luís-MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, JOSILENE DE
SENA FERNANDES, portadora do RG n-" 02U52622OU-O SESP/MA, CPF/MF no 528.883.123-87,
têm, entre si, a.justado o presente CONTRATO no 02912021, decorrente da Dispensa de Licitação n"
01712021 Íormalizado nos aúos do Processo Administrativo n' 05O12021 . submetendo-se às
cláusulas e condições âbaixo e aos preceitos insütuÍdos pela Lei Federal no í4.í33, e demais
normas peÍtinentes à espécie.

cúusulA PR! EIRA - DA INTERPRETAçÃO DO CONTRATO - Este conrrato reger-seá pelas
normas de Direito Público, notadamente da Lei 14.1333, de 'lo de abd,l de 2021.

cúusulA SEGUNDA - DO OBJETO E FINALIDÁDE - O objeto deste contrato é a contratação
de seMços de hospedagem incluindo alimentação tipo (café da manhã, almoço, lanche e jantar),
dos pacientes do municÍpio de Santa Luzia do Paruá, que fazem Tratamenlo Fora do Domicílio -
TFD, referenciados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia do Paruá.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS - Flca a CONTRATADA
obrigada a prestaÍ os serviços conforme obieto da dispensa de licitação n'01712021, e conforme reza o
presente contrato, na cidade de São LuÍs, Estado do Maranhão.

a - Deverá fomecer obrigâtoriamente quatro refeições principais (café da manhã, almoço, lanche da
tarde e iantar), confeccionados no dia da ingestáo.

CúUSULA QUARTA - A CoNTRATADA e obrigada a arcar com qualquer prejuízo ou dano
causado a terceiros em decon€ncia de Íalha na execução deste conlrato, Íicando, pois, a
CONTRÂTANTE, isenta de qualquer responsabilidade.

Av. Professor Joáo MoÍais de Souzâ, 355 - Cenlro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
HoÍne Page: d.!-,!.santôlüzi;.ji;ôiuô.ína.ão!.bi
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ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEÍTURA iIUNICIPAL DE SAIITA LUZTA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAII'ENTO, ADMINISTRAçÃO E F]NANçAS
CNPJ:'12.511.093/0001-06

GúUSULA QUINTA- CONDçÔES DE PAGAMENTO - O pagamento será até o 30" dia do mês
subsequente ao da prestaçáo. A licitante vencedora apresentará nota Íiscal referente ao serviço
realizado a CONTRATANTE, que encâminhará ao Setor de pagamento, toda a documentaçáo
necessária ao seu pagamento.

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO - O mntrato de prestação de serviço, depois de assinado pelo
contÍatante, terá vigência dê 03 (três) meses, podendo ser alterado UNILATERALMENTE pela
PREFEITURA ou BILATERALMENTE quando conveniente às partes.

cúusulA sÉnMA - Do PR(rcED[ulENTo LtcÍTATÓRlo - Este contraro reger-se pela
Dispensa de Licitaçáo no O17l2O2'1, o PARECER FINAL e sua RATIFICAÇÃO emoldurada através
do Processo Administrativo n". O5OI2O21.

cúusut-A oÍTAvA - Do PREçO - A CONTRATANTE pagani a CONTRATADA o valor global
de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), coníorme especiÍicação descrita na proposta de preços
apresentada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento mensal ao licitante vencedor somente seÉ efetuado após
a comprovaçáo de pagamento do INSS e FGTS, além dos lributos federais, estaduais e municipais,
quando couber, da sede da contratante.

PAR/ÃGR/N:O SEGUNDO - Náo haverá reajustamento de preços no referido conüato.

CúUSULA NoNA - DA DoTAçÂo oRçAlrENTÁRh - os Íecursos para pagamento do serviço
são provenientes do ORÇAMENTO VIGENTE, alocados nas:

cÔDrGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ F l\,4s

02.09.10.301 .0020 SAÚDE EM AÇÃO
02.09.1 0.302.0020.2071.0000 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 ournos senvrÇos oe rencErRos - PESSoA JURÍDICA

CúUSULA DÉGIII'A PRITEIRA - DA EXECUçÃO E F]SCALIZAçÂO - A CONTRATANTE
designará preposto para flscalização, quanto à qualidade dos serviços contratado.

cúusulá DÉcmA SEGUNDA - DA tNExEcuçÃo E REScEÃo CoNTRATUAL - Poderá ser
rescindido esle Contrato sem qualquer ônus ao CONTRATANTE desde que a CONTRATADA
descumpra qualquer das cláusulas pertinentes, total ou parcial, com exclusáo, dos casos
promovidos por Íenômenos da natureza, não preüstos neste ato, independente de procedimento
judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.13312021.

CúUSULA DÉGltitA TERGEIRA - DAS sANçoES - o descumprimento pela CoNTRATADA de
qualquer destas cláusulas implicará nas Sanções Administrativas, quais se.iam: O CONTRATADO
Íicará suieito, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo da responsabilidade
civil, ficando de logo preüstos os seguintes percentuais de multa:

1O% (dez por cento) no caso de recrusa da adludicatária em assinar o Contrato, dentro de 05 (cinco)
dias de sua convocação;

20% (vinte por cento) ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcela do serviço não
eÍetuado.

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - C€ntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov.br
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ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEÍTURA UUNICIPAL DE SAT{TA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
CNPJ:'12.51í.093/0001-06
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0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor da
parcela do serviço não eíetuado.

20% (vinte por cento) do valor do contrato caso a empresa não cumpra rigorosamente a prestação
dos serviços.

PARÁGRAFO ÚX|CO - AIém dos procedimentos acima preüstos, as importáncias devidas pela
CONTRÂTADA poderão ser objeto de cobrança mediante retençáo de créditos, reversão parcial ou
total da garanüa, se houver, ou etravés dê cobrança ludicial, servindo o instrumento da contrataÉo
como título executivo extrajudicial.

CúUSULA DÉCltíA QUARTA - DAs DlsPoslçoEs cERAts - A recusa injustificada do
adjudicatário em asslnar o Conlrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, câÍacÍerizará o descumprimento total da obrigaÉo assinada,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

CúUSULA DÉCIMA - CtulilTA - DO FORO - As partes elegem o Fórum da Comarca de Santa
Luzia do Paruá-MA., para dirimir as dúvidas provenientes da aplicabilidade deste instrumento,
rejeitando qualquer outro por mais priülegiado que seja.

Estando, pois,.justos e contatados, assinem este insfumento em três üas de igual teor e forma na
presenÇa de 02 (duas) testemunhas que tambem assinam, para que surtam os efeitos legais.

Santa Luzia do Paruá , 01 de iunho de 2021 .

DAYNARA
Secretaria Munici

CARVALHO
de ê SaneamentoSaú

Fundo Municipal de Saúde
Portaria n' 004/2021-GP

CONTRATANTE

Testemunhas:

CPF: oo z I

az3 s3z.q ú - 6q
Av. Professor Joáo MoÍais de Sdlzâ, 355 - Cenho - Sanb Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00

Home Pâge: www.santaluziadogarua.ma.oov.br
Efl ail: assessoriâespecialqp@qmail.qlE
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" JDE S FERNÁNDES SERY'ÇOS

CNPJ/MF: 41.343.376/000í -86
CONTRATADA



MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

DrÁnrooFrcr^L
PODER EXECUTIVO

surrlÁnro

pREFEITURA MUNtctpAL DE SANTA LUztA Do plnuÁ-nl

TERMo DE RATIFICAÇÃo

RECONHEÇO a dispensa dc Licitaçâo
Itndamenlada no an. 75. inciso ll- da Lci de

Licitaçôes e ( ontralos 
^dminisríaii!os 

(Lci nn

14.lll)- c cm consonância com o parccer jurídico
acostado aos autos. para a DISPENSA DE
LICITAÇÃo ot7t2o2l, q!,e versa sobre a
coNTR,ATAÇÃo Df, sERvIÇos DE
HoSpEDAcEM rNcLUrNDo ALIMENTAÇÃo
rrro lcarÉ DA MANHÃ, ALMoço. LANCHE
E JANTAR). Dos pACIENTEs oo ttuntcipto
DE SANTA LtrzrA Do p.lnuÁ. euo rlzeu
TRATAMENTo FoRA Do DoMICiLlo - TFD,

0l/02

REFERENCIADOS PELA SECRETARIA
MUNlctpAL DE sAúDE oo l,tuxlciplo oE
sANTA LUztA Do PARUÁ. RATrFrco,
conl'orme prescreve o an. 72 paágrafo único. da Lei
de Licitações ô Contratos Administrativos (Lei
14.133), o Despacho do llusrlssimo Senhor JOÀO
PINHETRO DE MELO, Agente de Contrataçâo.
determinando que se proceda à publicaçâo do dcvido
exlrato. Santa Luzia do Paruá-MA. 27 de maio de

2021. DAYNÀRÁ luú.lo clnvnl,xo -
Secreúria Municipal de Saúde e Saneamento.
Poíaria n'004/2021-GP

RESENHA DE CONTRATO

Resenha de Contrato de Dispensa por Limite
de Licitâção Ít" 01712021. â) Espécie: Contrato
n" 029.0502021 firmado em 0l/06/2021. enÍe
a PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ-MA, at.avés do FUNDO
MUNICIPAL OC SIÚON, e a J DE
FERNANDES SERVIÇOS _ ME EIRELI,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.343.376/0001-86; b) Objeto: SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM INCLUINDO
ALIMEN IAÇÀO TIPO (CAFE DA MANHÀ.
ALMOÇO. LANCHE E , JANTAR). DOS
PACIENTES DO ML|NICIPIO DE SANTA
LIJZIA DO PARUÁ. QUE FAZEM

TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO
TFD, REFERENCIADOS PELA
SECRTTARIA MLTNICIPAL oe seúor oo
MUNICiPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
no periodo de 03 (três) meses, conforme as

especifi cações contidas na Proposta apresentada

pela Empresa. c) Fundâmento Legal: Art.75.
inciso II, da Lei n" 14.133 d) Processo:
050.029/202 | ; Valor: R§ 49,000,00 (quarenta
e nove mil reais)l g) Vigênciâ: até 0l de

setembro de 2021. g) Signâtários: pelo
Contratante. DAYNARA ARÂUJO
CARVALHO e, pela Contralada JOSILENE
DE SENA TERNANDES. Santa Luzia do

Diário Municipal

Lei Municipal no 4'1112015

EotçÃo ccxx - aNo r - saNÍa Luzra oo paRUÁ- A, sExra-FEtRA, 't1 DE JUNHo oE 2o2i - EDçÂo oE HoJE: pAG. oíro2
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PUBLICAÇÃo Do PoDER ExEcurtvo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

Av. Prof. João Moraes de Souza, 355 - Centro

CEP: 65272-000 - Santa Luzia do Paruá-MA.

SITE: www.santaluziadoDarua.ma.oov.br
E-mail: assessoriaespecialqp@qmail.com

ESTADO DO MARANHÃO
DÉRro oFrcrAL Do MUNrcíPro

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito Municipâl

MARIA NEIDE DE SOUSA GOMES
Chefe de Gabinete

WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Assessor Especial - |

Credenciado para publicaçôes

Panlá-.MA. 0l de junho de 2021
ARAUJO CARVALHO

DAYNARA
Secretária

EorçÃo ccxxÍr - aNo r - saNTA LuztA oo pARuÁ.iía, sExra"FErRA, t1 DE JUr{Ho DE 2o2r - EorÇÃo oE HoJE: pAG 2,2

PODER EXECUTIVO

Municipal de Saúdc e Saneamento.
004/207t-GP.
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ÉSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL
CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

ct/
\ã

EXTRATO DE CONTRATO

CoNTRATO N" 050/2021

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de

Saúde.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde ê Saneemento/Fundo

Municipal de Saúde.

CONTRATADA: JOSILENE DE SENA FERNANDES J DE S FERNANDES

SERV|ÇOS - ME CNPJ/MF 41 343.376t000í-86

OBJETO: contratação de serviços de hospedagem incluindo alimentação tipo

(café da manhã, almoço, lanche e jantar), dos pacientes do município de santa

Luzia do Paruá, que fazem tratamento fora do domicílio - TFD, referenciados

pela secretaria municipal de saúde do município de Santa Luzia do Paruá.

VALOR TOTAL: RS 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

VIGÊNCIA: 0't de junho de 2021a 01 de setembro de 2021

DATA DA ASSINATURA:01 dejunho de2O21

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.qov.bÍ

E-mail: assessofl aespeci aloDlAomârl.com
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D.O PARUÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

c

CERTIDÃO DE AFTXAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicaçÕes

dessa municipalidade o(s) extrato(s) referente(s) ao(s) contrato no 02912021 ,

Processo Administrativo no 05012021 , firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde

e Saneamento e a empresa JOSILENE DE SENA FERNANDES/J DE S

FERNANDES SERVIÇOS - ME, referente ao processo licitatório na modalidade

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N.017t2021 .

Santa Luzia do Paruá-MA,01 dejunho de2021 .

JOÃO DE MELO
Agente e Contratação

Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www santaluziad{)oarua ma.oov.br

E-mail: àssessoriaespecialqp@qrlail§qn
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TERMO DE ENCERRAMENTC, DE PROCESSO

PROCESSO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇAO N.017t2021

OBJETO: contratação de serviços de hospedagem incluindo alimentação tipo (café

da manhã, almoço, lanche e jantar), dos pacientes do município de santa Luzia do

Paruá, que fazem tratamento fora do domicílio - TFD, referenciados pela secretaria

municipal de saúde do município de Santa Luzia do Paruá.

Tendo em vista que os procedimentos representados pelos presentes autos

foram realizados em estrita observância às normas que regem o processo regular da

modalidade escolhida e finalizado todos os atos pertinentes a seu devido

prosseguimento e conclusão, o Agente de Contratações, no uso de suas atribuiçÕes,

procede ao encerramento do Processo de Dispensa de Licitaçáo no 01712021.

Santa Luzia do Paruá-MA, 05 de julho de 2021 .

JOAO PIN IRO DE MELO
Agente e Contratação

Av. Professor Joáo Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov.br

E-mail: assessoriaespec iâloo(Ocmail.com

ESTADO DO IVIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - C'PL
UNPJ: 12.511.093/0001-06
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=TTRIBUNA

t DE CONTAS

REcrBo DE ENTREGA DE tNFoRMAÇôes oo pRocEsso oe cournlraçÃo

COD: '167'166

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ

TrPO: CONTRATAÇÃO OTRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LTCTTAÇÃO DTSPENSAVEL(ART.24 DA LEt 8.666/93)

PROCESSO: 050 12021

I NSTRUMENIO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 28 de Março de 2022 ás '1 1 :32:40 com o número 1648477960890

São Luis, 28 de Marco de 2022

ii.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luis(MA) - CEP 65076-820 Íelêfone: (98) 2016-6000
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-TRIBUNAt

DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAçOES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N'TCE: 249285

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ

PROCESSO: 050 12021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 029 12021

CONTRATADO: J DE S FERNANDES SERVICOS

CNPJ CONTRATADO: 41 3433760001 86

DATA ASSINATU RA: 01 /06/2021

VALOR: R$ 49.000,000000

Recibo emitido em 28 de Maryo de 2022 ás 11:39:11 com o número 1648478351446

São Luis, 28 de Março de 2022
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Íribunâl de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati- São Luis(MA)- CEP 65076420 Íelefone: (98)20164000


